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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 355 , de 1980 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 310/80 

Altera o artigo 982 da Lei nQ 5. 869 , de 11 de ja-

neiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com a 

redação dada pela Lei nº 5. 925, de 01 de outubro 

de 1973. e dá outras providências . 

(A COMIsslo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 
,I-- ____ ....... __ ....-_ ----------_._------- -_._-
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de janeiro de 

Lei n 9 5.9 2 5 , 
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PROJETO DE LEI 

Altera o artigo 982 da Lei n9 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Cõdigo de Processo Civil), com 
a redação dada pela lei nQ 5.925, 
de 1 de outubro de 1973, e da ou 
tras providências . 

o CON12I(ES~O ~ACIONl\t. rtecreta: 

Art. 19 - O artigo 982 da lein9 5.869, de 11 

1973 (Código de Processo Civil), alterado pela 
-de 1 de outubro de 1973; passara a vigorar com 

a seguinte redaçao: 

~ .-

"Art. 982 

dicial somente 

deiro incapaz, 

ou quando haja 

pazes. 

- Proceder-se-a ao i nventari o ju 
" -

nos casos de ex i s tênci a de her 

nos de suces são tes tamenta ri a, 

di vergênci a entre herdei ros ca 

§ 19 - A partilha amigave1, feita por e~ 

critura publica, nao dependera de homologaçao 

judicial. 

§ 29 - O pagamento do imposto de trans 

missao causa mortis sera efetuado mediante guia 

expedida pelo tabelião " de notas, na forma ado 

tada, com as adaptaçoes necessarias, para o p~ 



'" • 

• 

---cc-- -- - - .. 

-

gamento 
vos". 

imposto de transmissao "inter vi 

Art.2Q - Esta Lei entrari em vigor na data de 
sua publicação, revdgadas as disposições em contririo. 

Bras;lia, em de 

.J . _ , 

.-

, 

, 
i 

.! 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CODIGO DE PROCESSO CIVIL 

r- P'"g :> ...... 0· I de 1101.1973 com as retificações da 
- . .... - "2 - ., . 10 -I07~) L21. TI '":' .::>. 'j' .::>, o. e 1. • .l.. • _ J j 

o. 
, . . _ • w ••••• ~ •• ~ •• ~ •••••• 4 •• ~ •••••••.• ~ .••• , _ •• •• -••• • . _ . .. -.- ••• - • . a_ 

Art. 982 - Proceder-se-á ao inventário jUdi­

cial, ainda que todas as partes sejam capazes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . - . . --. . -. . -- -, . . . . --. -. . . . 

.' 

I 



• 

" ~" \::' .. . ... . '," , 
1',: , / . \ . 0": .\ 

" , . .., " ,' , . .. . . . ~ 
\ . ' .' " f : I . , ', ~ : 
" t , ' . ., ~ . " \ " 

: • • : . : ' o . : • • " r Il , ., ~ 
.. " ~ '. .. \ '~: . 

\ ' . .' 0, ~ ~ ' : ' . ' .? 
. ~" " f " . . . . . ' . 

I • • 

!,: : .{ !: ... : I' . .. ,'; :, 1 :: . :~.\ i 1\ /· ... , ' , : i: ~:\ : .' 

MENSAGEM N9 310 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES ,HENBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter ã elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Motivos dos · Senhores ~1inistros de 

Estado da Justiça e Extraordinário para a Desburocratização, 

o anexo projeto de lei que lI a ltera o artigo 982daLein95.869, 

de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), .com a re 

dação dada pela Lei n9 5.925, de 01 de outubro de 1973, e dá 

outras providências". 

. ' Brasília, em 18 de julho de 1 980 • . 

J L 

I 
. I 
I , , , , 
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Em 10 de julho de 1980. 

E.H.n9 05 

.' 

Excelentissimo Senhor Presidente da República . 

Temos a honra de submeter à elevada apreciaçao 

de Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que altera o 

artigó 982 da Lei n9 5.869, de 11 de janej.ro de 1973 (Código 

de Processo Civil), com a redação dada pela Lei n9 5.925, de 

1 de outubro de 1973. 

o referido artigo 982 dispõe que se procederá 
. _ . . " . . . 

partes sejam cap~ 
- .. . -

ao inventãrio judicial; " ainda ~ue todas as 

zes. 

~" Tal disposição, a nosso ver, contraria princ i 

pio estabelecidc no Código Civil Brasileiro, o qual, em seu 

art;go 1.773, preceitua que, se os herdeiros forem maiores e 

capazes, poderao fazer a partilha amigãvel, por escritura p~ 

:Clica. 

A melhor doutrina, sustentada pela generalida 

de dos tratadistas, inclina-se no sentido da desnecessidade 

do inventário quando os herdeiros são maiores e capazes. 

• 



, / 

2. 

De outra parte, a sistemática estabelecida no 

Código de Processo Civil, fazendo depender de inventário ju 

dicial todas as transmissões causa mortis, se constitui em 

favor de congestionamento das varas especializadas, prejudi 

cando outros feitos de sua competência. 

Assim,o Anteprojeto ora encam;nhado limita o 

inventário judicial às hipóteses emql1e hajam herdeiros inca · 

pazes, aos casos de sucessão decorrente de disposições test~ 

mentárias e, ainda, quando ocorram divergências entre herdei 

:;:-03 capazes . 

Por fim, disciplina, também, as formalidades 

essenciais à partilha amigável e o pagamento do imposto de 

transmissão causa mortis. 

-Como se ve, Senhor Presidente, os objetivos do 

Anteprojeto deLei,emanexo, visam primordialmente .a 

nizar, na espécie, a legislação processual civil, com 

dos reflexos na desburocratização dos procedimentos 

ais. 

moder 

níti­

judic,! 

E~tab as razõcz .1a presenr.e Exposição de Moti 

vos e do Anteprojeto de Lei que submetemos à decisão final 

de Vossa ExcelênCia, solicitando sejaencarninhado à delibera 

ção do Congresso Nacional. 
~ 

Queira aceitar os prote.stos de nos~­ pr~ 

fundo respeito. 

. '~J~ .:/41-; -~~ ___ 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Ministro da Justiça 

\ , 
HELIO BELTRÃO 

Ministro Extraordiná 
rio para a Desburo-­
cratização 

I 
- I 

I , 
I 
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Aviso n9 309-SUPARj80. 

Em 18 de julho de 1 980. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhara essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Justiça e Extraordinário para a Desburocrati~ação, 

relativa a projeto de lei que "altera o artigo 982 . da Lei n9 

5.869, de 11 de .janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , 

com a redação dada pela Lei n9 5.925, de 01 de outubro de 1973, 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração • 

.,-"-.. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF. 



• FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 
senac DfJ ESTADO fti 

DESAOPAULa 00 

FC·140 

ENTlD4DE 
REPRESçNTA.TlVA 

DO COl/IERCIO 
SINDICALIZADO 

Ref.: 01.1386/80 
Delib. S-54/80 

- e.m. 

ro Senhor Secretario-Ceral da I~sa. Ane2e~e ao 
processo relati \10 ao Projeto re · lei n9 3355/80. 

são Paulo, 
outubro 06, 1980 

Senhor Presidente: 

Em, .2.:2../10/80. 

// 
t 

Presirente 

, 
cbs Leputacbs 

A FEDERAÇÃO DO COM~RCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, com fundamento nos 

estudos realizados pelo Setor de Assuntos Imobiliários, 

Urbanísticos e da Construção Civil, toma a liberdade de submeter a 

sua elevada apreciação algumas considerações a respeito do Projeto 

de lei n9 3.355, de 1980, encaminhado ao Congresso Nacional, nos 

termos do artigo 51, caput, da Constituição, pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, através da Mensagem n9 310, de 

1980, acompanhada de Exposição de Motivos subscrita pelos Senhores 

Ministros da Justiça e Extraordinário para a Desburocratização. 

O Projeto, alterando o Código Civil, dispensa o inventário 
-judicial, quando o "de cujus" nao tiver deixado testamento e os 

herdeiros forem maiores e capazes e desde, ainda, que não haja 

divergência entre eles. Nesse caso, a partilha dos bens será feita 

por escritura pública, que não dependerá de homologação judicial, 

e o pagamento do imposto de transmissão "causa mortis" será 

efetuado mediante guia expedida pelo tabelião de notas, na forma 

adotada para o pagamento do imposto de transmissão "inter vivos", 

com as necessárias adaptações. 

-"Maxima venia concessa", as medidas propostas nao podem merecer 

apoio, pois acarretarão graves problemas para a ordem jurídica, 

que repercutirão, inevitavelmente, no já sobrecarregado Poder 

Judiciário. Na verdade, em que pese a forma como foi anunciada e 
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disso, prejudica o direito de terceiros, credores do espólio; 

dificulta as atividades empresariais e é nociva, até mesmo, aos 

próprios interesses da Fazenda Pública. 

Como deixou prelecionado o ilustre e saudoso PONTES DE MIRANDA, "o 

inventário judicial é a forma mais adequada a sistemas jurídicos em 

que é limitada, por lei, a responsabilidade dos herdeiros e, por 

lei, assegurada a separatio, a favor dos credores" ("Tratado de 

Direito Privado, Borsoi, 1969, tomo 60, pág. 77"), advertindo, 

também, contra os "perigos bem dignos de consideração" dos 

inventários privados (ob. cito pág. 195). 

Assim, inteiramente correta a colocação feita pelo relator da 

matéria na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de são Paulo, Dr. 

GUIDO ANTONIO ANDRADE, expressa no seguinte trecho de seu parecer: 

"A importância do inventário judicial - processo de juizo 
universal e contencioso - é comparável à lei falimentar e 
à insolvência civil, eis que os bens da sucessão, que 
formam o montemor, deverão ser conhecidos, através da 
arrecadação dos créditos, relacionamento dos bens -
móveis e imóveis, semoventes, titulos, ações, etc. - rol 
de herdeiros e de credores, para posterior partilha. 

Com efeito, o inventário, repita-se, é o processo no qual 
se preestabelece completamente a situação da heran2a para 
q u e, pagas as dívidas e cumpridas todas as obrigaçoes do 
"de cujus", resulte líquido o monte a ser partilhado. Dai 
o seu caráter de processo universal (art. 57, do Código 
Civil) porque nele correm todas as ações fundamentalmente 
relacionadas com a herança: ação de nulidade de partilha 
ou de sobrepartilha, ação de sonegados, ação de prestação 
de contas do inventariante e -inúmeras outras que digam do 
interesse de compromissários compradores, credores, 
sociedades das quais o "de cujus" participasse, etc. 

Bem porisso é que o princípio da universalidade do 
inventário não pode ser desprezado pelo legislador a 
pretexto de desburocratizar-lhe o processo. Não se trata 
de princípio meramente teórico, visto como descansa em 
razões que interferem e asseguram a tutela dos direitos 
de eventuais credores do "de cujus", tudo a exigir o 
controle jurisdicional, que o tabelião não tem condições 
de exercer". 

sobre a herança - pois a sua liquidação abrange matéria 
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não apenas de direito formal mas também de direito substancial como 

visto - assim dispõe o artigo 57 do Código Civil: 

"Art. 57 - O patrimSnio e a herança constituem coisas 
universais, ou universalidades, e, como tais, subsistem, 
embora não constem de objetos materiais". 

Essa universalidade de bens é conhecida com o nome de "espólio". 

Apesar de não constituir pessoa jurídica, há de ter, como em outras 
~ 

hipoteses, um representante legal, um administrador, uma vez que, 

até a distribuição e partilha dos bens, pratica atos jurídicos. 

Além do mais, o espólio tem uma característica específica, pois, no 

regime de comunhão de bens, abrange não apenas os bens da herança 

propriamente dita, mas ainda ameaça0 cSnjuge supérstite. 

A respeito da questão, prescreve o artigo 1.579 do Código Civil: 

"Art. 1.579 - Ao cSnjuge sobrevivente, no casamento, 
celebrado sob regime de comunhão de bens, cabe continuar, 
até a partilha, na posse da herança com o cargo de 
cabeça do casal. 

§ 19 - Se, porém, o cSnjuge sobrevivo for a mulher, será 
mister para isso que estivesse vivendo com o marido, ao 
tempo de sua morte. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

De início, portanto, já apresenta o projeto falha capital. Em 

havendo herdeiros, ascendentes e descendentes, o cSnjuge fica fora 

de sucessão legítima. Contudo, se casado no regime de comunhão de 

bens, pertence-lhe a metade dos bens inventariados. Ora, pode 

ocorrer que o cSnjuge seja incapaz, estando sob curatela. Nesse 

caso, à evidência, indispensável se faz o inventário judicial. No 

entanto, a nova redação proposta para o artigo 982 do Código de 

Processo Civil determina expressa e imperativamente que 

"proceder-se-á ao inventário judicial somente nos casos 
de existência de herdeiro incapaz". 

~~o~c~sn'uge meeiro, não herdeiro, for incapaz, como se resolverá 
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o problema? Pelo projeto, o inventário judicial estaria automaticamentl 

dispensado, criando-se situação anômala, que acabaria por desaguar 

no Poder Judiciário. 

Estabelece o Código de Processo Civil, no inciso V de seu artigo 12, 

que o espólio será representado em juizo, ativa e passivamente, pelo 

inventariante, pessoa, como se infere do artigo 990, nomeada pelo 

Juiz, incumbindo-lhe, entre outras atribuições, representar o 

espólio ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, e administrar o 

espólio, velando-lhe os bens como se seus fossem, nos termos do 

artigo 991, I e 11. 

E essa figura - a do inventariante - tem importância capital para a 

ordem juridica, como se verá. 

Na expressão literal do que seria o novo artigo 982 do Código de 

Processo Civil, com a alteração pretendida pelo projeto, o 

inventário judicial, se os herdeiros forem maiores e capazes, 

somente pode ser requerido "quando haja divergência entre eles". 

Imagine-se a hipótese - a mais simples que pode ser aventada - em 

que maiores capazes e concordes sejam os herdeiros e capaz, 

igualmente, o cônjuge, mas que o espólio tenha créditos a receber e 

precise cobrá-los. Quem representará o espólio, se no caso inexiste 

inventariante? 

~, portanto, outra situação que o projeto cria, de solução dificil, 

que, também . terá, fatalmente, de ser submetida ao Poder Judiciário. 

A não ser que os herdeiros, para forçar um inventário judicial, 

criem a farsa de uma divergência entre eles, para satisfazer à 

condição exigida. Mas, então, qual a vantagem da pretensa medida 

simplificadora? 

-Verifica-se, portanto, que o projeto é assaz simplista, 

atendendo à realidade. 

nao 

Nesse passo, ocorre lembrar que a idéia da proposição não -e nova. 
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De fato, o Código de Processo Civil, em sua redação original, dispunha 

no já citado artigo 982: 

"Art. 982 - Proceder-se-á ao inventário judicial, ainda que 
todas as partes sejam capazes. 

§ 19 - Se capazes todos os herdeiros, podem, porém, fazer 
o inventãrio e a partilha por acordo extrajudicial. 

§ 29 - O acordo pode constar de instrumento público ou ser 
feito por instrumento particular; qualquer que seja sua 
forma, deverão os herdeiros requerer a homologação por 
sentença, depois de ratificado por termo nos autos. 

§ 39 - Do requerimento será intimada a Fazenda Pública, 
para os fins previstos nos arts. 1.033 e 1.034. 

§ 49 - Divergindo os herdeiros entre si, ou quanto aos 
valores, com a Fazenda Pública, o inventário e a partilha 
processar-se-ão judicialmente. 

§ 59 - Em qualquer fase do inventário eda partilha, ou 
do arrolamento, poderão os herdeiros, sendo maiores e 
capazes, mediante termo nos autos, proceder na forma dos 
parágrafos anteriores". 

Apesar de mais completo do que o texto do projeto em exame, ainda 

continha imperfeições técnicas. Mas o mais importante, e o que 

interessa, é que o próprio Governo, logo em seguida à promulgação 

do Código de Processo Civil, propôs a alteração do artigo, o que 

foi concretizado pela Lei n9 5.925, de 01.10.73, que suprimiu os 

parágrafos 19 a 59, mantendo apenas o caput do dispositivo. 

Compreenderam, naquela oportunidade, os Poderes Executivo e 

Legislativo, a necessidade do inventário judicial, vez que está 

ele intimamente entrelaçado com inúmeras disposições de outras leis, 

inclusive fiscais, que necessitariam ser modificadas, no caso de 

sua abolição. 

Portanto, sem uma justificação mais profunda e sem um estudo mais 

acurado, não se compreende porque pretende outra vez o Governo 

voltar ao assunto. 

Não terminam aqui, entretanto, os problemas. Alem do que já foi 

relevo, a dispensa do inventário judicial está a 
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Examinando, perfunctoriamente, o assunto sob o aspecto comercial, 

algumas questões surgirão desde logo. 

Assim, se se tratar de firma individual e falecer o respectivo 

titular, quem assinari pela empresa? Quem emitiri as duplicatas, 

subscreveri os contratos de financiamento e outros? Quem, na 

verdade, assumiri a administração? O projeto não di qualquer solução 

para a matéria, que hoje se resolve com um simples alvari judicial, 

continuando a firma a operar normalmente, com o acréscimo de 

"Espólio de". 

Quando se tratar de sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada, ou solidiria, composta de dois sócios, falecendo um deles, 

corno fica o problema da cessão das quotas do falecido? Quem 

assinará a alteração contratual em seu nome? E se o falecido for 

o gerente, corno fica a representação legal da sociedade, até a 

realização da partilha? Quem aceitari ou emitiri duplicatas? Quem 

movimentari as contas bancirias? Também, aqui, o projeto não 

oferece solução alguma. 

Ainda no campo da atividade empresarial, corno ficari a situação dos 

credores da empresa, se as dívidas não forem pagas no prazo legal? 

Para levar um título a protesto, mister se faz que exista alguém 

para ser intimado. Quem, na hipótese, deveri ser intimado, se, 

morto o titular de firma individual ou o sócio gerente de sociedade, 

solidária ou limitada, a empresa não mais tem representante legal? 

Registre-se que o artigo 597 do Código de Processo Civil 

taxativamente reza: 

"Art. 597 - O espólio responde pelas dívidas do falecido; 
mas, feita_a partilha, cada herdeiro responde por elas 
na proporçao da parte que lhe coube". 

Se, como dito, o espólio, na espécie, não tem representante, como 

acioni-Io? 

~~ 
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Fato mais grave poderá ainda ocorrer. Avente-se a hipótese de os 

herdeiros, maiores e capazes, por qualquer motivo, até por má-fé, 

resolverem não fazer a partilha dos bens. Pela redação do projeto, 

está legalmente dispensado o inventário judicial. 

resolver então o impasse? O 

Se está, ninguém 

projeto novamente pode requerê-lo. Como 

não apresenta solução para questão que, hoje, não encontra maiores 

óbices, pois, se isso acontecer, de acordo com a lei processual, 

pode requerer o inventário 'Q 'credor do herdeiro, do legatário, do 
I 

autor da herança ou do cônjuge supérstite". 

Por outro lado, a cobrança das dIvidas do espólio é relativamente 

fácil e de custo operacional reduzido, não sobrecarregando, ademais, 

Poder Judiciário com inúmeras ações. Isso porque tudo pode ser 

feito no próprio processo de inventário, como dispõe o artigo 

1.017 do Código de Processo Civil, que estabelece: 

"Art. 1.017 - Antes da partilha, poderão os credores do 
espólio requerer ao JuIzo do inventário o pagamento das 
dIvidas vencidas e exigIveis". 

A petição, acompanhada de prova literal da dIvida, será distribuIda 

por dependência e autuada em apenso aosautos do processo de 

inventário. Concordando as partes com o pedido, o Juiz, ao 

declarar habilitado o credor, mandará que se faça a separação do 

dinheiro, ou, em sua falta, de bens suficientes, 

alienados para liquidação dos débitos. Portanto, 

-que serao 

se houver dez ou 

vinte credores, todos se habilitarão no próprio processo de 

inventário, ao invés de moverem dez ou vinte ações em varas 

diferentes, com enorme custo para as partes e para o próprio Poder 

Judiciário. 

No que tange ã parte fiscal, de examinar-se, inicialmente, a 

matéria em face do imposto de renda. 

A Seção v, do Capítulo I, do TItulo I, do Livro I, do Regulamento 

do Imposto de Renda de 1975 (Decreto n9 76.186, de 02.09.73) cuida 

da tributação do Espólio. 
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Dispoe o artigo 99 que, 

"a partir da abertura da sucessio e enquanto nio for 
comunicada a homologaçio da partilha ou a adjudicaçio dos 
bens, as obrigações estabelecidas neste Regulamento ficam 
a cargo do inventariante". (Decreto-lei n9 5.884/43, 
art. 46)". 

E, de acordo com o artigo 89, 

"no caso de falecimento do contribuinte, a declaraçio, 
inclusive do exercício em que for homologada a partilha 
ou feita a adjudicaçio dos bens, será apresentada em nome 
do espólio, com base nos rendimentos auferidos no ano 
anterior". 

Prescreve mais que, homologada a partilha ou feita a adjudicaçio, 

deverá ser apresentada pelo inventariante, dentro de 10 (dez) dias 

contados da data em que transitar em julgado a sentença respectiva, 

declaraçio de rendimentos auferidos entre 19 de janeiro e a data da 

homologaçio ou adjudicaçio". 

De seu turno, o § 39, do artigo 89, preceitua que 

"o inventariante é solidariamente responsável pelo tributo 
devido pelo espólio, em decorrência dos atos em que 
intervier ou das omissões por que for responsável". 

Ora, o disposto no projeto é, evidentemente, inconciliável com as 

normas transcritas: não requerido inventário, nio haverá 

inventariante; nio existindo este, quem cumprirá as obrigações 

fiscais apontadas? Qual o prazo para apresentar declaração 

complementar, se a partilha ou a adjudicação não mais será 

homologada? são perguntas que não encontram respostas. 

De considerar-se, agora, a cobrança do imposto de transmissio 

"causa mortis", que, atualmente, se realiza no próprio processo de 

inventário. 

A respeito do assunto, diz o projeto: 
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"O pagamento do imposto de transmissão "causa mortis" será 
efetuado mediante guia expedida pelo tabelião de notas, 
na forma adotada, com as adaptações necessárias, para o 
pagamento do imposto de transmissão "inter vivos". 

A regra, que parece simples, envolve matéria complexa e ocasionará 

inúmeras dificuldades. 

Já em 1959, escrevia ANTONIO NICÂCIO, especialista na matéria: 

"O fato gerador do imposto de transmissão de propriedade 
"causa mortis" é a própria transmissão de herança, que se 
opera com a morte de determinada pessoa. Contudo, para 
melhor caracterização, tem-se considerado o falecimento 
do autor da herança, como fato gerador. 

Dispõe o art. 1.572 do Código Civil que: 

"aberta a sucessão, o domínio e a posse da herança 
transmitem-se, desd~ logo, aos herdeiros legitimos e 
testamentários". 

Podemos, assim, dizer que o óbito, ou a abertura da 
sucessão, é o fato gerador do imposto de transmissão 
"causa mortis" ("Do Imposto de Transmissão de Propriedade 
"Causa Mortis", ed. Alba, pág. 43). 

Consoante o disposto no artigo 113 do Código Tributário Nacional, a 

obrigação tributária principal (o dever de pagar o tributo) surge 

com a ocorrência do fato gerador. 

-Se os herdeiros maiores e capazes resolverem nao fazer a partilha, 

como os Estados irão cobrar o imposto "causa mortis", se a 

administração pública, principalmente nos grandes centros urbanos, 

não têm meios rápidos de saber se o "de cujus" deixou bens? Por 

outro lado, o contribuinte, na hipótese, é o herdeiro. E, como 

saber quem é o herdeiro, se a lei não obrigará ninguém a declará­

lo, para conhecimento de terceiros? 

Pelo projeto, a arrecadação do imposto se faz, exclusivamente, por 

"guia expedida pelo tabelião de notas". E se os herdeiros não 

procurarem o tabelião, como fazer-se a cobrança? Será que os 

~s poderão legislar contra o disposto na lei federal? 
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Se a obrigação tributária .nasce com o fato gerador (abertura da 

sucessão) e se o projeto dispensa o inventário, qual o prazo para 

recolhimento do imposto? 

Não resta dúvida, portanto, que a abolição do inventário judicial, 

sobre não desburocratizar, corno se pensa, a transmissão da 

herança, além de causar, corno demonstrado, graves prejuízos à 

ordem jurídica, ainda prejudicará a arrecadação do imposto "causa 

mortis". 

Além disso, se a base de cálculo para a cobrança do imposto é o 

valor dos bens, corno determiná-lo? Será que essa determinação, a 

ser estabelecida pelas - ~eis estaduais, não será, na prática, mais , 

burocratizante e cara para os contribuintes do que o inventário 

judicial, onde tudo de resolve, com a supervisão do Juiz? 

Entende a entidade signatária que as questões levantadas, e muitas 

outras o poderiam ser, são mais do que suficientes para 

demonstrar a total inconveniência do projeto em causa. 

A seu ver, o que poderia e deveria ser feito é, mantido o 

inventário judicial, tentar simplificá-lo, dando maior autonomia 

ao inventariante para administrar os bens do espólio, quando todas 

as partes forem maiores e capazes . 

... 
Inumeros atos administrativos deveria o inventariante poder 

praticar sem prévia autorização judicial, perfeitamente 

dispensável, corno por exemplo: movimentar contas bancárias; 

outorgar escrituras de venda e compra, cuja transmissão seja 

precedida de compromisso; receber dividendos de ações nominativas; 

subscrever açoes usando o direito de preferência; levantar fundos 

de valores, inclusive fiscais, e outros atos que seriam arrolados. 

Com isso, sem todos os inconvenientes apontados, decorrentes da 

eliminação do inventário judicial, pOder-se-ía realmente 

desburocratizar seu processo, resguardando, ao mesmo tempo, o 

interesse social. 

~th 
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Em face do exposto, a entidade signatária permite-se manifestar 

contrariamente à aprovação do projeto em causa, a menos que, 

através de substitutivo, sofra substancial modificação, no 

sentido indicado, preservando-se, no entanto, o princípio da 

obrigatoriedade do inventário judicial, ressalvadas unicamente as 

exceções consagradas no Projeto de Lei n9 3.357, de 1980, 

submetido igualmente ao Congresso Nacional pelo Senhor Presidente 

da República, com a Mensagem n9 312, de 1980. 

Na certeza de que Vossa Excelência, com seu reconhecido espírito 

público, saberá reconhecer nesta manifestação a preocupação com o 

aprimoramento de nossas instituições jurídicas e o propósito de 

colaboração com os Poderes Públicos, motivos únicos que a inspiram, 

a Federação do Comércio do Estado de são Paulo, através do seu 

Setor de Assuntos Imobiliários, Urbanísticos e da Construção 

Civil, agradece, antecipadamente, a atenção com for honrada e 

reitera seus protestos de alto apreço e distinta consideração. 

Setor 

Excelentíssimo Senhor 
FLÂVIO PORTELA MARC1LIO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA - DF 

c. c. s t (1); ag (l) 



.. 

-

CÂMARA DE VEREADORE DE JOINVILLE 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CAIXA POSTAL 0-26 - CEP a;'/lg:ri'í200Vlt----------..-

Of. n 9 616/80 

Anexe-se ao processo a que se refere o pr 
jeto de lei n9 3.355/80. Ao Senhor Secret 
rio-Geral a Mes Em 17 80 

~~ residente da- Câ~~~~~~pu~~~ 
~~Dlnville, 19 de setembro 

'. 

Senhor Pre sidente: 

A Câmara de Joinville, por proposição 

de minha autoria, transmite a V. Exa. o seguinte apelo: 

/IA Câmara de Vereadores de Joinville, atendendo proposição do V~ 

reador Plácido Alves, vem apelar a V. Exa., que promova esforços 

no sentido de agilizar a tramitação do projeto de lei enviado ao 

Congresso Nacional pelo Ministro Hélio Beltrão, da Desburocrati 

zação, que altera o Código Civil, dispensando o inventário judi 

cial, quando os herdeiros forem maiores, capazes e estiverem de 

acordo quanto à partilha. A aprovação deste projeto seria de al 

ta significação para o povo por seus efeitos benéficos e simpli 

ficaria o trabalho para o Poder Judiciário, atualmente uma máqui 

na emperrada diante do grande volume de processos." 

2. Permito-me fazer juntada de Justifica 

tiva que apresentei em defesa da reivindicação. 

Confiando no atendimento deste pedid~ 

conslgno antecipados agradecimentos 

da estima e superior consideração. 

Exm 9 • Sr. 
Deputado Flávio Marcílio 
DD. Pre sidente da Câmara do s Deputado s 

BRASTLIA - D.F. 

HEO/IJGF.-

~~, .... te sto s de eleva 
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CAIXA POSTAL 0-26 - CEP 89200 

JUSTIFICATIVA 

2. 

Recentemente, o Ministro Hélio Beltrão, do Ministé 
...., 

rlO da Desburocratizaçao, enviou ao Congresso Nacional um Proje-

to de Lei ~ue simplifica os inventários, caracterizando por sua 

grande abrangência social, além de auxiliar a Justiça, ~ue se 

desburocratiza, e para os herdeiros ~ue resolverão seu assunto 

mais rapidamente e com bem menos despesas. 

Embora o projeto tenha nascido na idéia de um grupo 

de advogados ~ue forma a sociedade Voluntários da Pátria ,sediada 

no Rio de Janeiro e ~ue assessora a Campanha Nacional de Desburo­

cratização, de outra parte estaria havendo resistências ~uanto a 
...., 

sua aprovaçao por parte da Ordem dos Advogados do Brasil. Segundo 

a OAB, o projeto, ao dispensar os serviços 

grave problema para a 'categoria, ~ue obtém 

nhos no inventário judicial. 

do advogado, cria um 

boa parte de seus ga-

Justiça é o supremo ideal do direito. Evidentemente 
. ~ - , dentro desta conceltuaçao, a aspiraçao da justiça e a eterna aspl 

...., 
raçao humana de felicidade. 

O pr~jeto ~ue tramita no Congresso Vlsa dar aos me 

,tt nos favorecidos uma con~uista social, ou seja, resumir o processo 

de inventário a um termo de partilha e seu registro no cartório , 

sendo ~ue 

dido pelo 

. ...., 
o Imposto de .Transm.lssao serla feito mediante guia expe 

...., . 
tabeliao de notas. 

Lutar contra esse projeto, caso da Ordem dos Advo~ 

dos do Brasil, seria uma posição egoística, não compatível com aqu~ 

les ~ue por formação, e por consciência, devem defender o indivíduo 
...., 

para ~ue nao seja explorado por outro homem ou classe. 

É a justificativa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.355, de 1980 

(MENSAGEM N9 310/80) 

"Altera o artigo 982 da Lei n 9 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro 

cesso Civil), com a redação dada pela Lei 

n 9 5.925, de 1 9 de outubro de 1973, e dá 

outras providências". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado AFRIsIO VIEIRA LIMA 

I - R E L A T Q R I O 

No presente Projeto de Lei, o Poder Executivo, através 

da Mensagem n 9 310, de 1980, em atendimento à Exposição de Mo 

tivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e Extraordi 

nário para a Desburocratização, pretende alterar a redação do 

art. 982 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

"Proceder-se-á ao inventário judiei 

aI, ainda que todas as partes sejam capa 

zes." 

Visa o Projeto, com a alteração proposta, restringir o 

inventário judicial apenas aos casos de existência de herdei 
ro lncapaz, aos 

embora capazes, 

sobre a divisão 

de sucessão testamentária e àqueles em 

os herdeiros não tenham chegado a um 

patrimonial. 

que, 

acordo 

-Na generalidade dos demais casos, a partilha sera aml 

gável (pois não haverá processo de inventário), não dependen 

do, por conseguinte, de homologação judicial., Prevê, ainda, o 
Projeto, a forma de pagamento do imposto de transmissão causa 

mortis. 

GER 20.01.0050.5 
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Na Exposição de Motivos, os Ministros de Estado que a 

subscrevem, observam que, a seu ver, o art. 982 do C.P.C. con 

traria o art. 1.773 do Código Civil, que permite a partilha 

amigável, por escritura pública~ entre herdeiros maiores e 

capazes. 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 28, § 49 , 

letra "a", opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, bem como sobre o mérito da proposição em 

apreço. 

Não se afasta o Projeto das diretrizes constitucionais, 

no tocante à competência legislativa da União, como se vê no 

art. 89 , item XVII, letra "a", bem assim no tocante às atri 

buições do Congresso e ã legitimidade da iniciativa (art.Sl). 

Nenhum reparo tendo a fazer no que pertine à 

legislativa, o Projeto sub examine afigura-se-nos 

cional e jurídico. 

- . tecnIca 

constitu 

Jj de se louvar,quanto ao mérito, a medida preconizada 

pela proposição. "Sem dúvida, o inventário e a partilha,regula 

dos entre os procedimentos especiais, a partir do art. 982 do 

C.P.C., caracterizam-se, na maioria dos casos, pela predomi 

nância de medidas administrativas concernentes à divisão dos 

bens e sua transferência aos herdeiros. 

A mensagem tem, pois, finalidade das maIS louváveis,qual 

seJa a de desburocratizar o processo de inventário,tornando-o 
maIS simples e rápido. Ocorre que pretende o Projeto governa 
mental reduzir o inventário à partilha, retirando-o do âmbito 

judicial, o que poderá ocasionar, a nosso ver, danos irrepará 
veIS. 

A partilha não deve, em verdade, furtar-se à autorida 

de fiscalizadora do juiz, o que constitui tradição em nosso 
direito, haja vista a própria disposição do art. 1.773 do Có 
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digo Civil que, citado na Mensagem n 9 310 como base 

posição governamental, sempre exigiu a homologação 

das partilhas amigáveis. 

para pro 

judicial 

Assim, o louvável objetivo de simplificação processual 

e burocrática, visado no projeto original, poderá ser melhor 

alcançado mediante o estabelecimento de regras que dispensem 

a prática de inúmeros atos processuais no processo de lnven 

tário, os quais seriam absolutamente desnecessários, nos ca 

sos em que as partes capazes celebrassem partilha amigável,ms 

termos do art. 1.773 do Código Civil. 

Por outro lado, o Excelentíssimo Senhor Ministro Extra 

ordinário para a Desburocratização recebeu diversas sugestões, 

inclusive da Ordem dos Advogados, no sentido da manutenção da 

intervenção do Judiciário no processo de inventário. Dos en 

tendimentos informais por nós mantidos com aquele Ministro de 

Estado, resultou consenso quanto ã conveniência de apresenta­

ção de Emenda Substitutiva. 

Nesta Emenda, foi mantida a exigência referente ã homo 

logação judicial da partilha amigável, simplificando-se, po 

rém, o procedimento necessário para a sua homologação,através 
da alteração dos artigos 1.031 a 1.038 do Código de Processo 

Civil que regulam o processo especial do arrolamento mortis­
causae. 

O que a melhor tradição do direito brasileiro consagra 
é, sem dúvida, o princípio do inventario judicial, ainda que 
todas as partes sejam capazes. Tal princípio, inserido no 
art. 982 do atual Código, ja constava do art. 465 do Código 
de 1939, que, aSSlm, preceituava: 

"O inventario sera judicial, ainda 
que todos os herdeiros sejam capazes." 

Desta forma, sem fugir ao espírito do Projeto, procura 
a Emenda dar ao processo de arrolamento, especialmente no ca 
so de partilha consensual entre herdeiros capazes, uma feição 
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mals simples, eliminando-se todos os atos dispensáveis, ao 

mesmo tempo em que se cuida de proteger eventuais interesses 

de terceiros e, ainda, os créditos da Fazenda Pública. 

Na nova redação dos artigos 1.031 a 1.035, objeto da 

Emenda, regulou-se o arrolamento 

ver partilha amigável, celebrada 

quando for pedida a adjudicação, 
.A • 

unlCO dos bens arrolados. 

a ser processado quando hou 

entre herdeiros capazes, ou 

no caso de existir herdeiro 

Assim, no art. 1.031 e seu parágrafo único, prevlu-se 

que a homologação judicial da partilha amigável ou do pedido 

de adjudicação, se houver herdeiro único, deve ser realizada 

de plano, bastando às partes satisfazer o requisito contido no 

art. 192 do Código Tributário Nacional, segundo o qual a refe 

rida homologação depende da prova da quitação de todos os tri 

butos relativos aos bens do espólio ou às suas rendas. 

No art. 1.032, se estabeleceu que o arrolamento, para 

homologação da partilha ou da adjudicação, será processado de 

forma sumária, independentemente de formalidades referentes a 

termos de qualquer espécie, cabendo aos herdeiros: (a)designar 

o inventariante de sua livre escolha, (b) declarar os títulos 

pelos quais se habilitam à herança e os bens que a compõem, e 

(c) estimar o valor destes bens, para fins de partilha. 

No art. 1.033, foi dispensada a prática de atos proce~ 

sualS concernentes à avaliação dos bens do espólio, pois a 

estimativa do seu valor cabe exclusivamente às partes interes 

sadas, conforme previsto no artigo anterior. 

Evidentemente, a estimativa do valor dos bens partilha 

dos ou adjudicados ao herdeiro único não pode prevalecer, pe 

rante terceiros, especialmente os credores do espólio. A 
de proteger os interesses destes, estabeleceu-se, no 

1.035, a regra de que podem eles exigir a reserva de 

fim 
artigo 

bens 
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suficientes para o pagamento de seus créditos, mediante valor 

arbitrado judicialmente, caso tais credores não concordem com 

a estimativa feita pelas partes interessadas. 

das nor 

mas do 

Idêntica preocupação motivou o estabelecimento 

art. 1.034 e seus parágrafos que tratam dos aspectos 

proprieda fiscais atinentes ao arrolamento e à transmissão da 

de de bens mortis-causa. 

Os princípios jurídicos inerentes ao direito tributá 

rIO sofreram grande evolução, principalmente, depois da Emen 

da Constitucional n 9 18, de 1966, e do Código Tributário Na 

cional, bem como das posteriores modificações constitucionais, 

até a Emenda Constitucional n 9 1, de 1969. Até hoje, todavia, 

permanece a praxe antiga de se realizar, no processo judicial 

do inventário, atos relativos à fixação do quantum do imposto 

sobre a transmissão da propriedade de bens imóveIS (ITBI). 

Não maIS se justifica, nos dias atuais, a manutenção 

dessa praxe. A Constituição da República (Emenda Constitucio-

nal n 9 1/67) outorgou aos Estados a competência para 

tuir e cobrar o ITBI, fosse ele incidente nos atos 

VIVOS, fosse ele devido nas transmissões causa-mortis. 

insti 

inter-

Como conseqUencia necessária desta previsão constitu 

cional, decorre a circunstância de caber, exclusiva ou prIva 

tivamente, ao Estado a competência para legislar sobre este 

tributo. Vale dizer que cabe à lei estadual, com o respeito 

à lei constitucional e às normas gerais de direito tributário, 

editar regras para definir as hipóteses de incidência, fixar 

a base do cálculo e a alíquota, identificar o contribuinte ou 

responsável e, ainda, estabelecer a forma de cobrança, isto 
-e, o procedimento relativo ao lançamento do tributo, prazos 

de pagamento de demais elementos integrantes da estrutura do 

imposto, em todos os seus aspectos. 

Assim, se o imposto é estadual, não pode a União legi~ 

lar sobre ele, salvo nos casos excepcionais previstos na 

GE R 20.01.0050.5 
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Constituição, os quais se restringem à edição de lei compl~ 

mentar para o estabelecimento de normas gerais para regular~ 

limitações do poder de tributar, para dirimir conflitos de 

competência tributaria ou, ainda, para outorgar 

casos de r~levante interesse econ6mico nacional 

da Rep" arts. 18, § 1 9 , e 19, § 29 ). 

. -Insençoes,nos 

(Cf. Const. 

Fixadas na lei as regras normativas, definidoras da 

estrutura do imposto, cabe à autoridade administrativa apli - - . ca-las na pratIca ou em concreto. Neste mister, se realiza o 

procedimento denominado lançamento tributario, que constitui 

o crédito da mesma natureza e que, segundo o art. 142 do Códi 

go Tributario Nacional, é da competência privativa da autori 

dade administrativa. 

Entretanto, o Código de Processo Civil - lei da União, 

própria para regular em todo o território nacional o procedi 

mento junto aos órgãos judicantes - disciplinou o inventario 
-causa-mortis e nele se inseriram normas concernentes ao cal 

culo do ITBI, dando ao JUIZ competência para homologação do 

mesmo. Face a essas regras, a autoridade administrativa perde 

toda a sua autonomia, no exercício do lançamento que se segue 

à homologação judicial do valor do imposto, restando-lhe, ap~ 

nas, a execução mecânica da tarefa de formalizar o lançamento 

d·e acordo com as determinações contidas na referida decisão ju 

dicia l. 

Não é razoavel que aSSIm seja. A cada Estado deve ser 

assegurada a autonomia tributaria em sua forma plena, observa 

do o balizamento constitucional. Por outro lado, a autoridade 

administrativa, nos limites da lei tributaria, deve ser livre 

para executar o lançamento dos tributos, cuja cobrança lhe 

compete privativamente, sem o controle prévio da maquina JU 

dicial que deve, sim, existir, mas em fase posterior, quando 

eventualmente se questionar sobre a legitimidade ou legal ida 

de do lançamento tributario, na forma apropriada. 

GER 20.01 .0050.5 
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Assim, não se deve debater ou discutir qualquer que~ 

tão relativa à incidência, lançamento e pagamento do ITBI, co 

mo incidente processual, no processo judicial. 

çadora, 

Pelas mesmas razões, 

que lhe e privativa, 

no exercício de sua atividade lan 

não está a autoridade exatora 

adstrita aos valores dos bens do espólio, estimados pelas par 

tes, para fins de partilha ou adjudicação, no arrolamento. O 

Estado, independentemente do que ocorre no processo judicial, 

dispõe de meios legais e materiais para, no âmbito administra 

tivo, realizar o lançamento constituidor do credito tributá 

rio de que e credor, promovendo atos de cobrança, inclusive 

pela via executiva própria para a cobrança da Dívida Ativa,re 

guIada pela Lei n 9 6.830, de 1980. 

Esta solução, ao mesmo tempo que favorece o Estado, 

simplifica muito o inventário judicial, pois elimina atos 

dispensáveis para as partes, sem perda ou prejuízo para os ln 

teresses do fisco que já tem proteção suficiente, pelas garan 

tias e privilégios atribuídos aos creditos tributários. 

Alem disso, os contribuintes do ITBI tamber ficarão 

beneficiados: primeiro, porque poderão pagar o imposto, sem 

ter de arcar com os pesados custos da avaliação dos bens imó 
-veis da herança, a qual, para fins de partilha, e totalmente 

desnecessária face ao acordo de todos; segundo, porque o paga 

mento do tributo pode ser feito de forma muito mais rápida, 

elS que o Estado dispõe de meios para efetuar o lançamento tri 

butário em curtíssimos espaços de tempo, à semelhança do que 

ocorre nos casos de transmissão imobiliária inter-vivos (doa­

ções,extinções de condomínio e outros atos semelhantes); e, 

terceiro, porque poderão dispor, administrativamente, de to 

dos os remedios e recursos previstos na legislação tributária 

para, eventualmente, impugnar a legitimidade do lançamento 

realizado, o que não ocorre no regime atual em que o tributo 

tem seu cálculo homologado no inventário, com supressão de to 
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dos estes recursos defensivos assegurados aos contribuintes de 

qualsquer tributos. 

No que concerne à taxa judiciária, o § 19 do artigo 

1.034 estabelece que seu pagamento, no processo judicial, será 

feito com base no valor estimado pelos herdeiros e esta regra 

está adequada à competência da União para editar normas ge 

ralS sobre esta matéria, conforme disposto no art. 89 , lnc. 

XVII, letra c, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

n 9 7, de 1977. Todavia, assegura-se ao Estado o direito de exi 

gir eventual diferença, caso apure que o valor estimado pelos 

herdeiros é insuficiente. A apuração desta insuficiência,entre 

tanto, deve ser feita em procedimento administrativo, como é 

próprio para lançamento e cobrança de créditos tributários,sem 

prejudicar o andamento natural e rápido do processo judicial 

de arrolamento. 

Por fim, convém esclarecer que não existe antinomia en 

tre as regras do art. 1.031, in fine, e do art. 1034, uma vez 

que a primeira subordina a homologação da partilha ou da adju 

dicação à prova de quitação dos tributos incidentes sobre os 

bens do espólio ou sobre suas rendas, o que não é o caso do 

ITBI, nem da taxa judiciária. 

Segundo o disposto no art. 35, parágrafo único, do Có 

digo Tributário Nacional, "nas transmissões causa-mortis, ocor 

rem tantos fatos geradores distintos, quantos sejam os herdei 

ros ou legatários". Com isto, o Código identificou, não o 

espólio, mas os herdeiros ou legatários adquirentes como sen 
do os contribuintes do imposto (segundo opinião dominante na 
doutrina, a faculdade de escolha do contribuinte, constante 
do art. 42 do C.T.N., não se aplica às transmissões causa-
mortis, pois o espólio não pode ser considerado parte na opera 

ção tributada referida nesse preceito legal - ALIOMAR BALEEIRO, 
"Direito Tributário Brasileiro", 3a. edição, pág. 166; e ANTO 

NIO NICÃCIO, Comento ao C.T.N. - Ed. Jurídica, vol. 2, pág. 

66) . 
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Se contribuintes são os herdeiros e legatários e se 

há tantos fatos geradores distintos quantos forem aqueles, 

certo é que o espólio nada tem a ver com a dívida relativa a 

este tributo. A responsabilidade pelo seu pagamento é indivi 

dual de cada herdeiro e limitada ao imposto incidente exclusi 

vamente sobre a transmissão dos imóveis recebidos em seu qu~ 

nhão hereditário. Por isto, o ITBI não incide nem sobre os 

bens do espólio, nem sobre as rendas deste e somente estes úl 

timos impostos impedem, em caso de débito, a prolação de sen 

tença homologatória de partilhas ou adjudicações, tal como 

determina o art. 192 do Código Tributário Nacional, verbis: 

"art. 192 - Nenhuma setença 

mento de partilha ou adjudicação 

ferida, sem prova de quitação de 

tributos relativos aos bens do 

ou às suas renda$". 

de julga 
-sera pro 

todos os 

espólio, 

Assim, o art. 1.031 do substitutivo mantém a exigêncla 

do art. 192 do Código Tributário Nacional, para a homolog~ 

da partilha ou adjudicação é, ao mesmo tempo, sem qualquer an 

tinomia ou contradição, o art. 1.034 exclui do processo de ln 

ventário o conhecimento e a apreciação de questões relativas 

ao lançamento, arrecadação e pagamento do IBTI, da responsabi 

lidade, não do espólio, mas dos herdeiros individualmente. 

Ainda que a partilha ou adjudicação sejam homologadas, 

continuará o Estado, como credor do IBTI, perfeitamente garan 

tido, pois, de um lado, poderá exigir o pagamento do tributo 

como requisito ou condição para o registro da partilha no Re 

gistro Geral de Imóveis, e, de outro, disporá de quantiam~or, 

constituída por todos os bens dos herdeiros que respondem pe 

la dívida, isto é, não só aqueles que forem partilhados, como 

também todos os demais que eles já possuirem ou vierem a ad 

qUlrlr. 

No artigo 1.036 cuidou-se do processo de arrolamento, 
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quando os bens do espólio forem de valor igualou inferior a 

2.000 ORTN, caso em que não se justifica, igualmente, a ado 

ção de processo ma1S complexo do que o idealizado na Emenda. 

o arrolamento, neste caso, se processa de forma S1m 

pIes, sem termos, sendo 

interesse das partes e do 

.A • 

necessar10, 
. . .... 

M1n1ster10 

entretanto, ressalvar o 

Público, no que concerne 

à estimativa do valor dos bens da herança que deverá ser fei 

ta pelo inventariante. A ressalva é necessária,porquanto, as 

partes podem divergir quanto ao valor dos bens do espólio, 

sendo necessária, nesta hipótese, a avaliação , a fim de ser 

apurado se cabem eles no limite dentro do qual o arrolamento 

deve ser processado , ou se superado este limite, impõe-se a 

realização do processo normal de inventário. 

Nesta forma especial de arrolamento, devem ser aplicá 

das, no que for cabível, as normas do art. 1.034 e seus pará 

grafos, concernentes ao lançamento e cobrança da taxa judiciá 

ria e do imposto de transmissão causa-mortis, pelas mesmas 

razões acima expostas. 

No artigo 1.037 reafirma-se que o pagamento dos valo 

res previstos na Lei n 9 6.858, de 24 de novembro de 1980 (sal 

dos de salários, devolução de impostos, depósitos no FGTS e 

no PIS-PASEP) independerá de inventário ou arrolamento. 

Finalmente, no art. 1.038, está previsto que as re 

gras gerais relativas ao inventário e partilha se aplicam, 

também, ao processo de arrolamento, de forma subsidiária, aI 
cançando-se, com isto, a unidade sistemática de todo o ordena 
mento referente a tais processos e procedimentos. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

Ante ao exposto, votamos favoravelmente ao Projeto de 
Lei n 9 3.355, de 1980, quanto às preliminares de constitucio 
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nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

pela sua aprovação, nos termos do Substitutivo. 

~la da Comissão, em 2 de dezembro de 1981 

Relator 

/sms 

... . 
merlto, 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA 

SUB S T I T U T I V O -----------

AO PROJETO DE LEI N9 3.355, DE 1980 

Altera o Código de Processo Civil, 

para simplificar o processo de homologação 
judicial da partilha amigável e da partilha 
de bens de pequeno valor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Os artigos 1.031 a 1.038 da Lei n9 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com a reda 

ção dada pela Lei n9 5 . 925,de 19 de outubro de 1973, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 1 . 031 A partilha amigável, celebrada 

entre partes capazes, nos termos do artigo 1.773 do 
Código Civil, será homologada de plano pelo juiz, me 

diante a prova da quitação dos tributos 
aos bens do espólio e 
cia dos artigos 1 . 032 

... 
as suas rendas, com 
a 1 . 035. 

Parágrafo único O disposto neste 
plica- se, também, ao pedido de adjudicação 
houver herdeiro único. 

relativos 
observân 

artigo a 
quando 

Art. 1.032 Na petição de inventário,que se 
processará na forma de arrolamento sumário, indepen 

~ 

dentemente da lavratura de termos de qualquer espe 
cie, os herdeiros: 

I - -- requererao ao ]U1Z a nomeaçao do ln 
ventariante que designarem; 
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rr - declararão os títulos dos herdeiros e 

os bens do espólio, observado o disposto no artigo 
993; 

rrr - atribuirão o valor dos bens 

lio, para fins de partilha. 
do 

.. 
esp~ 

Art. 1.033 Ressalvada a hipótese prevista 
.,. .. . . - ... no paragrafo unlCO do artlgo 1.035, nao se procedera 

à avaliação dos bens do espólio para qualquer finali 

dade. 

Art. 1.034 No arrolamento, não serão conhe 

cidas ou apreciadas questões relativas ao lançamento, 

ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de 
tributos incidentes sobre a transmissão da proprieda 

de dos bens do espólio. 

§ 19 A taxa judiciária, se devida,será cal 

culada com base no valor atribuído pelos herdeiros, 
cabendo ao fisco, se apurar, em processo administra­
tivo, valor diverso do estimado, exigir a eventual .. 
diferença pelos meios adequados ao lançamento de cre 
ditos tributários em geral. 

§ 29 O imposto de transmissão será objeto 
de lançamento administrativo, conforme dispuser a le 
gislação tributária, não ficando as autoridades fa 
zendárias adstritas aos valores dos bens do espólio 
atribuídos pelos herdeiros. 

Art. 1.035 A existência de credores do es 

pólio não impedirá a homologação da partilha ou da 
adjudicação, se forem reservados bens suficientes pa 
ra o pagamento da dívida. 
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Parágrafo único 
~ 

A reserva de bens sera rea 
1izada pelo valor estimado pelas partes, salvo se o 

credor, regularmente notificado, impugnar a estimati 

va, caso em que se promoverá a avaliação dos bens a 
serem reservados. 

~ 

Art. 1.036 Quando o valor dos bens do espo 

lio for igualou inferior a 2.000 (duas mil) Obrig! 

ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, o In 

ventário processar-se-á na forma de arrolamento, ca 

bendo ao inventariante nomeado, independentemente da 

assinatura de termo de compromisso, apresentar, com 

suas declarações, a atribuição do valor dos bens do 

espólio e o plano da partilha. 

Se qualquer das partes ou o 
.. ~ 

MInIste 

rIo Público impugnar a estimativa, o 

avaliador que oferecerá laudo em dez 

. . ~ 

JUIZ nomeara um 

dias. 

§ 29 Apresentado o laudo, o juiz, em audi 

ência que designar, deliberará sobre a partilha,deci 

dindo de plano todas as reclamações e mandando pagar 
as dívidas não impugnadas. 

~ ~ 

Lavrar-se-a de tudo um so termo assi 

nado pelo juiz e pelas partes presentes. 

§ 49 Aplicam-se, no que couberem, a esta 
~ . 

especle de arrolamento as regras do artigo 1.034 e 
seus parágrafos, relativamente ao lançamento, ao pa 
gamento e à quitação da taxa judiciária e do imposto 
sobre a transmissão da propriedade dos bens do 
lio. 

~ 

espo 

§ 59 Provada a quitação dos tributos rela 
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tivos aos bens do espólio 
julgará a partilha. 

0'" . ~o 
ConstitU\C< 

.. 
e as suas rendas, o juiz 

Art. 1.037 Independerá de inventário ou ar 

rolamento o pagamento dos valores previstos na Lei 
n 9 6.858, de 24 de novembro de 1980. 

Art. 1.038 Aplicam-se subsidiariamente a 

esta seção as regras das seções antecedentes, bem co 

mo as da seção subseqUente." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1981 

","",,\ . ./ 

<l-t., , 

AFR!SIO 
Relator 
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PROJETO DE LEI N9 3.355, DE 1980 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pIe .. . 
I . nar1a, opinou unanimemente pela consti tucionalidade, juridicida 

ta de, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substi 

tutivo, do Projeto de Lei n9 3.355/80, nos termos do parecer do 
relator. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antônio Dias - Vice-Presidente no exercício da Presi 
dência, Afrísio Vieira Lima, Altair Chagas, Antônio Russo, Boni 

fácio de Andrada, Brabo de Carvalho, Christiano Dias Lopes, Dja! 
ma Marinho, Elquisson Soares, Francisco Benjamim, Gomes da Silva, 

Harry Sauer, Jairo Magalhães, Joacil Pereira, Jorge Arbage, José 

Costa, Louremberg Nunes Rocha, Luiz Leal, 

cio Macedo, Nelson Morro, Nilson Gibson, 

Gonçalves, Roque Aras, Theodorico Ferraço 

a Comissã , em 02 

Vice-Presiden te 

. .. 
Marcello Cerque1ra, Mar 

Osvaldo Melo, Péricles 

e Waldir Walter. 

de 1981 

no ex a Pres~ dência 

Relator 

/jmb 
GE R 20.01.0050.5 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CGMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.355, DE 1980 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera o Código de Processo Civil, 
para simplificar o processo de homologação 

judicial da partilha amigável e da partilha 

de bens de pequeno valor . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Os artigos 1.031 a 1.038 da Lei n9 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com a reda 
ção dada pela Lei n9 5.925, de 19 de outubro de 1973, passam a 

vI gorar com a se guinte redação: 

GER 20.01.0050.5 

"Art. 1.031 A partilha ami gável, celebrada 
entre partes capazes, nos termos do artigo 1.773 do 

Códi go Civil, será homologada de plano pelo juiz, me 
diante a prova da quitação dos tributos 
aos bens do espólio e 
Cla dos arti gos 1.032 

.. 
as suas rendas, 
a 1.035. 

com 

Parágrafo único O disposto neste 
plica-se, tamb ém, ao pedido de adjudicação 

houver herdeiro único. 

re la ti vos 
observân 

artigo a 
quando 

Art . 1.032 Na petição de inventário,que se 
... 

processara na 
... . 

forma de arrolamento sumarIO, indepen 
dentemente da lavratura de termos de qualquer 

... 
espe 

cle, os herdeiros: 

I - .. -- requererao ao JUIZ a nomeaçao do In 
ventariante que desi gnarem; 
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11 - declararão os títulos dos herdeiros e 

os bens do espólio, observado o disposto no arti go 
993; 

111 - atribuirão o valor dos bens 
lio, para fins de partilha. 

do 
.-

espo 

Art. 1.033 Ressalvada a hipótese prevista 

no paragrafo único do artigo 1.035, não se procedera 

à avaliação dos bens do espólio para qualquer finali 
dade. 

Art. 1.034 No arrolamento, não serão conhe 

cidas ou apreciadas questões relativas ao lançamemto, 

ao pagamento ou à quitação de taxas judiciarias e de 

tributos incidentes sobre a transmissão da proprieda 

de dos bens do espólio . 

§ 19 A taxa judiciaria, se devida,sera cal 
culada com base no valor atribuído pelos herdeiros, 

cabendo ao fisco, se apurar, em processo administra 

tivo, valor diverso do estimado, exigir a eventual 
.-

diferença pelos meios adequados ao lançamento de cre 
ditos tributarios em geral. 

§ 29 O imposto de transmissão sera objeto 

de lançamento administrativo, conforme dispuser a le 
gislação tributaria, não ficando as autoridades fa 
zendarias adstritas aos valores dos bens do espólio 

atribuídos pelos herdeiros. 

Art. 1.035 A existência de credores do es 
pólio não impedira a homologação da partilha ou da 
adjudicação, se forem reservados bens suficientes pa 
ra o pagamento da dívida. 
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Parágrafo único A reserva de bens será rea 

lizada pelo valor estimado pelas partes, salvo se o 

credor, regularmente notificado, impugnar a estimati 

va, caso em que se promoverá a avaliação dos bens a 

serem reservados. 

.. 
Art. 1.036 Quando o valor dos bens do espo 

lio for i gualou inferior a 2.000 (duas mil) Obri ga 

ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, o in .. . .. 
ventarIO processar-se-a na forma de arrolamento, ca 

bendo ao inventariante nomeado, independentemente da 

assinatura de termo de compromisso, apresentar, com 

suas declarações, a atribuição do valor dos bens do 

espólio e o plano da partilha. 

Se qualquer das partes ou o 
., .. 

MInIste 

rIo Público i mpugnar a estimativa, o 

avaliador que oferecerá laudo ém dez 

. . 
JUIZ 

dias • 

.. 
nomeara um 

§ 29 Apresentado o laudo, o juiz, em audi 

ência que designar, deliberará sobre a partilha,deci 

dindo de plano todas as reclamações e mandando pagar 
as dívidas não impugnadas. 

.. .. 
Lavrar-se-a de tudo um so termo aSSI 

nado pelo juiz e pelas partes presentes. 

§ 49 Aplicam-se, no que couberem, a esta 
espécie de arrolamento as re gras do arti go 1.034 e 
seus parágrafos. relativamente ao lançamento, ao p~ 

gamento e à quitação da taxa judiciária e do i mposto .. 
sobre a transmissão da propriedade dos bens do esp~ 
lio. 

§ S9 Provada a quitação dos tributos rela 
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b1icação. 

l° b 
GER 2O.01.0()9b~ 

tivos aos bens do espólio 
julgara a partilha. 

... 
e as suas rendas, o juiz 

Art. 1.037 Independerá de inventario ou ar 

rolamento o pagamento dos valores previstos na Lei 

n 9 6.858, de 24 de novembro de 1980. 

Art. 1.038 Aplicam-se subsidiariamente a 
esta seção as regras das seções antecedentes, bem co 

mo as da seção subseqUente." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrario . 

de 1981 

no 
Vice-President, 

e ercício da Pres Jdência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.355, DE 1980 

(MENSAGEM N9 310/80) 

"Altera o artigo 982 da Lei n9 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Cá 
digo de Processo Civil) I com a reda 
ção dada pela Lei n9 5.925, de 01 
de outubro de 1973, e dá outras pro 
vidências." 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado PAULO PIMENTEL 

I-RELAT6RIO 

No presente Projeto de Lei, o Poder Exe 

cutivo, através da Mensagem n9 310, de 1980, em atendimen­

to à Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

da Justiça e Extraordinário para a Desburocratização, pr~ 

tende alterar a redação do art. 982 do Código de Processo 

Civil, que assim dispõe: 

"Proceder- se-á ao inventário judi 
cial, ainda que todas as partes se 
j am capazes." 

Visa o Projeto, com a alteração proposta I 

restringir o inventário judicial apenas aos casos de exis 

tência de herdeiro incapaz, aos de sucessão testamentária 

GER 20.01.0050.5 

.. 



• 
CÂMARA :aOS DEPUTADOS - 2 -

GER 20.01 .0050.5 

e àqueles em que, embora capazes, os herdeiros não tenham 

chegado a um acordo sobre a divisão patrimonial. 

Na generalidade dos demais casos, a parti 

lha será amigável (pois não haverá processo de inventário), 

não dependendo, por conseguinte, de homologação judicial ~ 

Prevê, ainda, o Projeto, a forma de pagamento do imposto 

de transmissão causa mortis. 

Na Exposição de Motivos, os Ministros de 

Estado que a subscrevem, observam que, a seu ver, o art. 

982 do C.P.C. contraria o art. 1773 do Código Civil, que 

permite a partilha amigável, por escritura pública, 9.ntte 

herdeiros maiores e capazes. Mas, ainda que essa contra­

riedade efetivamente existisse, seria de se perguntar: Co 

mo a lei posterior revoga a anterior, tal contradição 

não teria desaparecido ? 

Acreditamos que a doutrina nacional e a 

alienígena inclinam-se pela simplificação do inventário e 

da partilha, até o seu progressivo desaparecimento, seja 

para não congestionar as varas especializadas, seja porque, 

as mais das vezes, o seu procedimento não inclui senão me 

didas puramente administrativas. ~ o relatório. 

Compete a esta Comissão, nos termos do 

art. 28, § 49, letra "a", opinar sobre a constitucional ida 

de, juridicidade e técnica legislativa, bem como sobre o 

mérito da proposição em apreço. 

Não se afasta o Projeto das diretrizes 

constitucionais, no tocante à competência legislativa da 

União, como se vê do art. 89, item XVII, letra "a", bem 

assim no tocante às atribuições do Congresso e à legitimi 

dade da iniciativa (art. 51). 
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Nenhum reparo tendo a fazer no que pertine 

à técnica legislativa, o Projeto sub examine 

nos constitucional e jurídico. 

afigura-se-

~ de se louvar, quanto ao mérito, a medida 

preconizada pela proposição. Sem dúvida, o inventário e 

a partilha, regulados entre os procedimentos especiais, a 

partir do art. 982 do C.P.C., caracterizam-se, na maioria 

dos casos, pela predominância de medidas administrativas 

concernentes à divisão dos bens e sua transferência aos 

herdeiros. 

A mensagem tem, pois, finalidade das mais 

louváveis, qual seja a de desburocratizar o processo de 

inventário, tornando-o mais simples e rápido. Mas, perigo 

samente, a nosso ver, pretende o Projeto governamental re 

duzir o inventário à partilha, retirando-o do âmbito judi­

cial, o que poderá ocasionar danos irreparáveis. 

A partilha, que é uma fase do processo de 

inventário, não pode e não deve, em última 

tar-se à autoridade fiscalizadora do Juiz. 

. - . lnstancla, fur 

Com efeito, quem poderá garantir que as 

pessoas que se apresentarem ao tabelião de notas são de 

fato os herdeiros, ou os únicos herdeiros? 

Quem poderá assegurar estar sendo obedeci 

da, nos diversos casos, a ordem da vocação hereditária es 

tabelecida no art. 1.603 do Código Civil? 

Quem responderá pela sonegação de bens ? • 

Pelas colações? Pelo pagamento das dívidas do espólio ? 

(cfr. arts. 1.780, 1.783 e 1.796 da Lei Civil). 

GER 20.01 .0050.5 
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o inventário, uma vez retirado do foro 

judicial, ainda que em algumas hipóteses, para ficar aos 

cuidados dos próprios interessados, fatalmente cairá em 

mãõs de "corretores", "preparadores de papéis", "atravessa 

dores", ou que outros nomes tenham os intermediários que 

irão prmliferar, todos leigos, as mais das vezes, em assun 

to de tamanha importância, quando não sejam inescrupulosos. 

Por outro lado, não existe a suposta con 

tradição entre o vigente art. 982 do C.P.C. e o princípio 

estabelecido no art. 1.773 do Código Civil, que estaria a 

legitimar, sob o aspecto estritamente jurídico, o teor da 

proposta governamental. Semelhante contradição, consoante 

se disse, ainda que existisse, já não subsistiria, porque 

o art. 982 do Código Processual Civil teria revogado o 

citado artigo 1.773 da Lei Civil. 

Todavia, tal contradição, efetivamente , 

não existe. O art. 982 do C.P.C., que o Projeto pretende 

alterar, consagra o princípio de que o inventário 

judicial, mesmo que as partes sejam todas capazes. 

.. 
sera 

E o I.art. 1. 773 do Código Civil permite que 

a Eartilha (não o inventário) seja amigável, por escritu 

ra pública, por termo nos autos ou, ainda, por escrito par 

ticular. são quatro hipóteses que oferece, concluindo que 

deve ser a partilha, em qualquer caso, homologada pelo 

Juiz. 

O inventário, como se sabe, é um processo 

judicial, enquanto a partilha é uma etapa da sua marcha pro 

cessual. Assim, a partilha poderá ser amigável, por escri­

to particular, termo nos autos ou escritura pública, mas 

devendo sempre ser homologada pelo Juiz. E isto porque o 

inventário é e tem que ser, necessariamente judicial. 
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o Projeto governamental, ao contrário, pre 

tende que, só em alguns casos, o inventário seja judicial. 

Nas demais hipóteses, será uma mera divisão feita 

diciàl.nente, não .:·neoessitando a partilha ser homologada 

extraju 

pelo 

Juiz. E isto com vistas à desburocratização. Desburocrati 

zarn-se as varas especializadas, com possíveis prejuízos 

para as partes e sobrecarregam~se os tabelionatos, onde 

o congestionamento não é menor e muito menos os custos dos 

serviços que oferecem 

Em nosso entendimento, a simplificação pode 

ser alcançada, sem maiores riscos e perigos. Basta que se 

adote, para estes casos, o rito sumaríssimo, sem se afas­

tar do objetivo louvável da Mensagem. ~ o que pretendemos 

fazer, através do Substitutivo que ora apresentamos, suge­

rida pelo Nobre Deputado CLAUDINO SALES. 

o que a melhor tradição do direito brasilei 

ro consagra é, sem dúvida, o princípio do inventário judi­

cial, ainda que todas as partes sejam capazes. Tal prin 

cípio, inserido no art. 982 do atual Código, já constava 

do art. 465 do Código de 1939, que, assim, preceituava: 

"O inventário será judicial, ain 
da que todos os herdeiros sejam ca 
pazes. " 

Dessa forma, sem fugir do espírito do Pro 

j eto, procura a Emenda dar ao processo de inventário . '.nos 

casos que indica (partilha consensural entre herdeiros 

maiores e capazes) uma feição harmônica com outros disposi 

tivos do Código Civil (arts. 1.572 a 1.805) e do Código de 

Processo Civil (art. 982 a 1.045). 

GER 20.01 .0050.5 
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Assim, caberia ao Juiz o exame de questões 

legais concernentes à observância da ordem da vocação here 

ditária entre os herdeiros; da sonegação de bens; das cola 

ções; do pagamento das dívidas do espólio ou do inventaria 

. do; das eventuais exclusões da sucessão; da nulidade de 

partilha, enfim, de todas as questões de suma importância 

no direito das sucessões. 

-E nao se prescindiria, igualmente, da nomea 
- ~ çao de inventariante que, no direito brasileiro, e prerro 

gativa do Juiz. O inventariante é uma figura jurídica 

indispensável. A ele cabe, mediante compromisso, represen 

tar o espólio ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, 

como preceitua o art. 991, I do Código de Processo. ;00 

contrário, quem representaria o espólio nos atos jurídicos 

e da vida civil ? 

Objetiva a Emenda, também, tornar mais claro 

o modus Erocedendi da partilha pelo rito sumaríssimo,tor 

nando-a prática, simples, 

é da essência do Projeto, 

de do Juiz. 

11 - VOTO DO RELATOR 

rápida, desburocatrizada, como 
~ 

sem olvidar, porem, a autor ida 

Ante o exposto, votamos favoravelmente ao 

Projeto de Lei n9 3.355, de 1980, quanto às preliminares 

de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela sua aprovação, nos termos do Substitutivo. 

/amnf 
GER 20.01 .0050.5 

B6~ AO N l-l 
issão, e----;~\ID.J V 1980 

Deputato PAULO PIMENTEL 

Rélator 

de 1980 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 355-A, de 1980 

(DO BODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 310/80 

Altera o artigo 982 da Lei nº 5.869, de 11 de Ja­

neiro de 1973 (Código de Processo Civil), com a 

redação dada pela Lei nº 5 . 925, de 1 de outubro 

de 1973, e dá outras providências; tendo parecer, 

da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons­

titucionalidade, juridicidade, técnica le gislati­

va e, no mérito, pela aprovação, com Substitutivo 

tt(PROJETO DE LEI Nº 3 .3 55 , de 198 0, a que se refe­

re r o:'. parecer). 

GER r .1 G:' 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3. 355·A, de 1980 

(Do Poder Executivo) 

MIDNSAGEM N.O 310/80 

Altera o art. 982 da Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), com a redação dada pela 
'Lei n.O 5.925, de 1.° de outubro de 1973, e dá outras provi­
dências; tendo parecer, da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela aprovação, com Substitutivo . 

(,Projeto de Lei n.O 3 .355, de 1980, a que se refere o 
parecer. ) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 982 da Lei n.O 5.869, de 1l de janeiro de 1973 

(Código de Processo Civil) , alterado pela Lei n .O 5 .92'5, de 1.0 de 
outubro de 1973, passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 982 . Proceder-se-á ao inventário jUdicial so­
mente nos casos de existência de herdeiro' incapaz, nos 
de sucessão testamentária, ou quando haja divergência 
entre herdeiros capazes. 

§ 1.0 A partilha amigável, feita por escritura pú-
blica, não dependerá de homologação judicial . . 

§ 2.° O pagamento do imposto de transmissão cau­
sa mostis será efetuado mediante guia expedida pelo ta­
belião de notas, na forma adotada, COm as adaptações 
necessárias, para o pagamento do imposto de transmis­
são inter vivos." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Brasília, de de 1980 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO DE PROCESSO OWIL 

(Lei n,o 5.869, de 11-1-73 com as retificações da 
Lei n.o 5 .925, de 1.°-10-73) 

• • • • • ,. ••••• • ••• • ••• •••••• •• • •••••• • ••••• •• • •• •• • •••• • • •• ••• • •• • O " • • 

Art. 982. Prooeder-se-á ao inventário judicial, ainda que to-
das partes sejam capa\Zes. . 
..... ..... . . ' . ' .. . . .... . .... .. . . . . . . . .... . . .... ...... . ..... . . . . . . . . 

MENSAGEM N.O 310, DE 1980 DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores 'Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Justiça e Extraordinário para a Desburocratização, o anexo pro­
jeto de lei que "altera o art. 982 da Lei n,o 5.869', de 11 de janeiro 
de 1973 (Código de Processo Civil) , com a redação dada pela Lei 
n.O 5.925, de 1.0 de outubro de 1973, e dá outras providências". 

Brasília, 18 de julho de 1980 . - ,João Figueiredo . 

EXPOSIÇAO DE MOTllV08 N.o 5, DE 10 DE JUl1HO DlE 198ü, DOS 
SENlHORES MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E EXTRA­
ORDI!NARJIO PARA A DESlBUROC'RAT]ZAÇAO. 

Excelentíssimo SenhOT Presidente da República: 

'remos a ~honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 
Excelência o anexo anteProjeto de lei 'rue altera o art. 982 da Lei 
n.O 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil ), com 
a redação dada pela Lei n.O 5.925, de 1.0 de outubro de 1973. 

O referido art. 982 dispõe que se procederá ao inventário judi­
cial, ainda que todas as partes sejam capazes. 

Tal disposição, a nosso ver, contraria 'princípio estabelecido 
no Cpdigo Civil Brasileiro, o qual, em seu art. 1.773, preceitua que, 
se os herdeiros forem maiores e capazes, poderão fazer a partilha 
amigável, por escritura pública . 

A melhor doutrina, sustentada pela generalidade dos tra ta­
distas inclina-se no sentido da desnecessidade do inventário 
quando os her;deiros são maiores e capazes. 

oDe outra parte , a sistemática estabelecida no Código de Pro­
cesso CiviL fazendo depender de inventário judicial todas as trans­
missões causa mortis, se constitUi' em favor de congestinonamento 
das varas especializadas, prejUdicando outros feitos de sua com­
petência . 

Assim, o anteprojeto ora encaminhado limita o inventário 
judiCial às hipóteses em que_ hajam herdeiros incapazes, aos casos 
de sucessão decorrente 'de disposições testamentárias e, ainda, 
quando ocorram divergências entre herdeiros capazes . 

Por fim, disciplina, também, a,g formalidades essenciais à par­
tilha amigável e o pagamento do imposto de transmissão causa 
mortis. 
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Como se vê, Senhor Presidente, os objetivos do antepTojeto 
de lei, em anexo, visam primordialmente a modernizar, na espé­
cie, a legislação processual civil, com nítidos reflexos na desbu­
rocratização dos procedimentos judiciais . 

Estas as razões da presente Exposição de Motivos e do Ante­
projeto de Lei que submetemos à decisão final de Vossa Excelência, 
solicitando seja encaminhado à deliberação do Congresso Nacional. 

Queira aceitar os protestos de nosso mais profundo respeito. 
- Ibraim Abi-Ackel, Ministro da Justiça - Hélio BeItrão, Ministro 
Extraordinário para a Desburocratização. 

PARlECE& DA COMISSAO DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
No presente Projeto de Lei, o Poder Executivo, através da 

Mensagem n .O 310, de 1980, em atendimento à Exposição de Moti­
vos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e Extraordinário 
para a Desburocratização, pretende alterar a redação do art. 982 
do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

"Proceder-se-á ao inventário judicial, ainda que todas 
as partes sej am capazes." 

Visa o Projeto, com a alteração proposta, restringir o inven­
tário jUdicial apenas aos casos de existência de herdeiro incapaz 
aos de sucessão testamentária e àqueles que, embora capazes, os 
herdeiros não tenham chegado a um acordo sobre a divisão pa- · 
trimonial. 

Na generalidade dos demais casos, a partilha será amigável 
(p.::>is não haverá processo de inventário), não dependendo, por 
conseguinte, de homologação judicial. Prevê, ainda, o Projeto, a 
forma de pagamento do imposto de transmissão causa mortis. 

Na Exposição eLe Motivos, os Ministros de Estado que a subs­
crevem, observam que, a seu ver, o art. 982 do CPC contraria o 
art. 1. 773 do Código Civil, que permite a partilha amigável, por 
escritura pública, entre herdeiros maiores e capazes . 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 28, § 4.°, letra a, 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa, bem como sobre o mérito da proposição em apreço . 

Não se afasta o Projeto das diretrizes constitucionais, no to­
cante à competência legislativa da União, como se vê no art. 8.°, 
item XVII, letra "a" bem assim no tocante às atribuições do Con­
gresso e à legitimidade d.a iniciativa (art. 51). 

Nenhum reparo tendo a fazer no que pertine à técnica legis­
lativa, ") Projeto sub examine afigura-se-nos constitucional e ju­
rídico. 

É de se louvar, quanto ao mérito, a medida pr.econizada pela 
proposição. Sem dúvida, o inventoco e lapar1Ji.lhia,l'iegulatClos. ien­
tre os proc·eciimentos especiais, a partir do art. 982 do CPC. carac­
terizam-se, na maioria dos casos, pela predominância de medidas 
administrativas c-:)TIcernente.s à divisão dos bens e sua transferên­
cia aos herdeiros . 
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;:-... ~~~~A mensagem tem, pois, finalidade das mais louváveis, qual 
a a de desburocratizar o processo de inventário, tornando-o 

ais simples e rápido. Ocorre que pretende o Projeto governamen­
tal reduzir o im'entário à partilha, reUrando-o do âmbito judicial, 
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o que poderá ocasionar, a nosso ver, danos irreparáveis. 

A partilha não deve, em verdade, furtar-se à. autoridade fis­
calizadora do juiz; o que constitui tradição em nosso diretio, haja 
vista a própria disposição do art. 1.773 do Código Civil que, citado 
na Mensagem n.o 310 como base para proposição governamental, 
sempre exigiu a homologação jucl.icial das parU,lhas amigáveis. 

AsSim, o louvável objetivo de simplificação processual e bu­
rocrática, vifado no projeto original, poderá ser melhor alcançado 
mediante o eSlta;beLeci.mJe<n.to de T!e'glr.as qUle OOpensleim. ta rpl"átdCia 
de inúmeros atos processuais no processo qe inventário, os quais 
seriam' absolutamente desnecessários, nos casos em que as partes 
capares celebrassem pal1tillia runigáveli, nos rtleTmos dio all'lt. 1.773 
do Código Civil . 

Por outro lado, o ,Excelentíssimo Senhor Ministro Extraordi­
nário para a Desburocratização recebeu diversas sugestões, in­
clusive da Ord,em dos Advogados, no sentido da manutenção da 
intervenção " do Judiciário no processo de inventário, Dos enten­
dimentos informais por nós mantidos com aquele Ministro de Es­
tado, resultou consenso quanto à conv'eniência de apresentação 
de Emenda Substitutiva. 

Nesta Emenda, foi mantida a exigência referente à homologa­
ção judicial da partilha amigável, simplificando-se, porém, o pro­
cedimento necessário para a sua homologação, através da altera­
ção dJois raJtts. 1. 031 .a 1. 038 do Cód1~ de Pl"QlCIesOO Ci'V'iJ. que re­
gu1am o processo especial do :!WrOLamenrtJo mortis causae. 

O que a melhor tradição do direito brasileiro consagra é, sem '_ 
dúvida, o princípio do inventário judicial, ainda que todas as par- " 
tes sej am capazes. Tal princípio, inserido no ar"t. 982 do atual 
Códjg-o, já constava do art. 465 do Código de 1939, que, assim, 
prece1 tua va: 

"O inventário' será judicial, ainda que todos os her­
deiros sejam capazes." 

Desta !arma. sem fugir ao espírito do Projeto, procura a 
Emenda dar ao processo de arrolamento, especialmente no caso de 
/partnha consensual entre herdeiros capazes, uma feição mais 
simples, eliminando-se todos os atos dispensáveis, ao mesmo tempo 
em que se cuida de proteger eventuais interesses de terceiros e, 
ainda, os crédjtos da Fazenda Pública . 

Na nova redação dos artigos 1.031 a 1.035, objeto da Emenda, 
regulou-se o arrolamento a ser processado quando houver par­
tilha amigável, celebrada entre herdeiros capazes, ou quando for 
pedida a adjudicação, no caso de existir herdeiro único dos bens 
arrolados . 

Assim, no art. 1.031 e seu parágrafo único, previu-se que a 
homologação judicial da partilha amigável ou do pedido de ad­
judicação, se houver herdeiro único, deve ser realizada de plano, 

• 
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bastando às partes satisfazer o requisito contido no art. 192 do 
Código Tributário Nacional, segundo o qual a referida homologa­
ção depende da prova da quitação de todos os tributos relaU\"'os 
aos bens do espólio ou às suas rendas . 

No art. 1.032, se estabeleceu que o arrolamento, para hOmo­
logação da partilha ou da adjudicação, será processado de forma 
sumária, independentemente de formalidades referentes a termos 
de qualquer espécie, cabendo aos herdeiros: (a) designar o in­
ventariante de sua livre escolha, (b) declarar os t.ítulos pelos quais 
se hJabL1iJtacrn à herança te 00 rbens qwe ,a compõem, e (c) ~ o 
valor destes bens, para fins de partilha. 

No art . 1. G33, foi dispensada a prática de atos processuais 
concernentes à avaliação dos bens do espólio, pois a estimativa 
do seu valor cabe exclusivamente às partes interessadas, confor­
me previsto no artigo anterior . 

Evidentemente, a estimativa do valor dos bens partilhados ou 
adjudicados ao herdeiro único não pode prevalecer, perante ter­
ceiros, especialmente os credores do espólio. A fim de proteger 
os interesses destes, estabeleceu-se, no artigo 1.035, a regra de 
que podem eles exigir a reserva de bens suficientes para o paga­
mento de seus créditos, mediante valor arbitrado judicialmente, 
caso tais credores não concordem com a estimativa feita pelas 
partes interessadas . 

Idêntica preocupação motivou o estabelecimento das normas 
do art. 1.034 e seus parágrafos que tratam dos aspectos fiscais 
atinentes ao arrolamento e à transmissão da propriedade de bens 
mortis Musa. 

Os princípios jurídicos inerentes ao direito tributário sofre­
ram grande evolução, prinCipalmente, depois da Emenda Cons­
titucional n.O 18, de 1966, e do Código Tributário Nacional. bem 
como das posteriores modificações constitucionais, até a Emenda 
Constitucio~1al n .o 1, de 1969. Até hoje, todavia, permanece a 
praxe antiga de se realizar, no processo judicial do inventário, 
atos relativos à fixação do quantum do imposto sobre a trans­
missão da propriedade de bens imóveis (ITEI). 

Não mais se justifica, nos dJas atuais, a manutenção dessa 
praxe. A Constituição da República (Emenda Constitucional n.O 
1/67) outorgou aos Estados a competência para instituir e CObrar 
o ITBI, 'fos<S1e e ,1e :ncideTllt e nos' 31tJoS: inter vivos, fo~c;e ele' dJevido nas 
transmissões causa mortis. 

Como conseqüência necessária desta previsão constitucional, 
decorre a circunstância de caber. exclusiva ou privativamente. ao 
Estado a competência para legislar sobre este tributo. Vale dizer 
qlUJe oa.be à lei restadua.l, oom I(} rteGpeH:ú à ilei oonstLtJUJCiona.l e às 
normas gerais de direito tributário, editar regras para definir as 
hipóteses de incidência, fixar a base do cálculo e a alíquota, iden­
tificar o contribuinte Ou responsável e, ainda, estabelecer a forma 
de cobrança, isto é, o procedimento relativo ao lançamento do 
tributo, prazos de pagamento de demais elementos integrantes da 
estrutura do imposto, em todos os seus aspectos. 
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Assim, se o imposto é estadual, não pode a União legislar so­
bre ele, salvo nos casos excepcionais previsto.s na COnstituição, os 
quais se restringem à edição de lei complementar para o estabe­
lecimento de normas gerais para regular as limitações do poder 
de tributar, para dirimir conflitos de competência tributária ou, 
ainda, para outorgar insençóes, nos casos de relevante interesse 
econômico nacional (Cf. Consto da Dep., arts. 18, § 1.0, e 19, § 2.°). 

Fixadas na lei as regras normativas, definidoras da estrutu­
ra do imposto, cabe à autoridade administ.rativa aplicá-las na 
prática ou em concreto. Neste mister, se realiza o procedimento 
denominado lançamento tributário, que constitui o crédito da mes­
ma natureza e que, segundo o art. 142 do CÓdigo Tributário Na­
cional, é da competência privativa da autoridade administra Uva . 

Entretanto, o Código de Processo Civil - lei da União.. própria 
para regular em todo o território nacional o procedimento junto 
aos órgãos judioruntes - dd.sciplinou o mventárdo causa mortis e 
nele se inseriram normas concernentes a,o cálculo do ITBI, dando 
ao juiz competêncl<a para homologação do mesmo. Face a essas re­
gra.s, a autoridade administrativa perde toda a sua autonomia, 
nc exercício do lançamento que se segue à homologação judicial 
do valor do imposto, restando-lhe, apenas, a execução mecânica 
da tarefa de formalizar o lançamento de acordo com as deter­
minações contid.as na referida decisão judicial. 

Não é razoável que assim seja. A cada Estado deve ser asse­
gurada a autonomia tributária em sua forma plena, observado o 
balizamento constitucional. Por outro lado, a autoridade admi­
ni.straUva, noS limites da lei tributária, deve ser livre para exe­
cutar o lançamento dos tributos, cuja cobrança lhe compete pri­
vativamente, sem o controle prévio da máquina judicial que deve, 
sim, existir, mas em fase posterior, quando eventualmente se 
questionar sobre a legitimidade ou legalidade do lançamento tri­
butário, na forma apropriada. 

Assim, não se dev.e debater ou discutir qualquer questão rela­
tiva à incidência, lanyamento e pagamento do ImI, como incidente 
processual, no processo judicial. 

Pelas me.smas razões, no exercício de sua atividade lançadora, 
que lhe é privativa, não está a autoridade exatora adstrita aos 

\ 

valores dos bens do ,espólio, estimados pelas partes, para fins de A 
partilha ou adjudicação, no arrol,amento. O Estado, independen- ., 
temente do que ocorre no processo judicial, dispõe de meios legais 
e materiais para, no âmbito administrativo, realizar o lanQamento 
constituidor do crédito tributário de que é credor, promovendo 
atos de cobran!{a, inclusive pela via executiva própria para a co-
brença da Dívida Ativa, regulada pela Lei n.o 6.830, de 1980. 

Esta solução, ao mesmo tempo que favorece o Estado, sim­
plifica muito o inventário judicial, pois elimina atos dispensáveis 
para as partes, sem perda ou prejuízo para os interesses do fisco 
que já tem proteção suficiente, pelas garantias e privilégtos atri­
buídos aos créditos tributários. 

Além disso, os contribuintes do ITBI também ficarão bene­
ficiados: primeiro, porque poderão pagar ° imposto, sem tér de 

• 
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aroa;r com os pesados custos da avaliação dos bens imóveis da 
herança, a qual , para fins de partilha, é totalmente desnecessária 
face ao acordo de tQdos ; segundo, porque o pagamento do tributo 
pode ser feito de forma muito mais rápida, eis que o Estado dispõe 
de meios para efeutar o lançamento tributário em curtíssimos 
espaços de tempo, à semelhança do que ocor-re nos casos de tvans­
missão imobiliária inter vivos (doações, -extinções de condomínio 
e outros frtos semelhantes); e, terceiro, porque poderão dispor, 
administrativamente, de todos os remédios ·e r ecursos previstos na 
legislação tributária para, eventualmente, impugnar a legitimidade 
Ido lançamento realizado, o que n ão ocorre no regime atual em 
Ique o tributQ tem &eu cálculo homologado no inventário, com 
supressão de todos estes recursos defensivos assegurados aos con­
trihuintes de qUaisquer tributos. 

No q,ue concerne à taxa judiciária, o 1.0 do artigo 1. 034 
estabelece que seu pagamento, no processo judicial, será feito com 
base no valor estimado pelos herdeiros e es'ta regra está ad.equada 
à competência da União para editar normas gerais sobr-e esta ma­
téria, conforme disposto no art. 8.°, inc. XVII, letra c, com a reda­
ção dada pela Emenda Constitucional n .O 7, de 1977 . Todavia, 

assegura-se ao Estado o direito de exigir eventual diferença, caso 
apure que o valor estimado pelos herdeiros é insuficiente. A apu­
ração desta insuficiência, entretanto, deve ser feita em proce­
dimento administrativo, como é próprio para lançamento e co­
brança de créditos tributários, sem prejudicar o andamento natural 
e rápidO do processo jUdicial de arrolamento. 

Por fim. convém esclarecer que não exi'ste antinomia entre 
as regras do art. 1. 031, in fine, e do art. 1. 034, uma vez que a 
primeira subordina a homologação da partilha ou da adjudicação 
à prova de quitação dos tributos incidente-s sobre os bens do espólio 
ou sobre suas rendas, o que não é o caso do ITBI, nem da taxa 
judiciária. 

Segundo o disposto no art. 35, parágrafO único, do Código Tri­
butário Nacional, "nas transmissões causa mortis, ocorrem tantos 
fa·to-s geradores distintos, quantos sejam os herdeiros ou legatários". 
Com i s-to , o Código identificou, não o espólio, mas os herdeiros ou 
legatáriOS adquirentes como sendo os contribuintes do imposto 
(Segundo opinião dominante na doutrina, a faculdade de escolha 
do contribuinte, constante do art. 42 do CTN, não se aplica às 
transmissões causa mortis, pois o espólio não pode ser considerado 
parte na operação tributada referida nesse preceito legal (Alio­
mar Baleeiro, "Direito Tributário Brasileiro", 3.a edição, pág. 166 ; 
e Antônio Nicácio, "Coment. ao CTN" - Ed. Jurídica, vol. 2, pág. 
66) . 

Se contribuintes são os herdeiros e legatáriOS e se há tantos 
f,atos geradores distintos quantos forem aqueles, certo é que o 
espólio nada tem a ver com a dívida relativa a este tributo. A 
responsa·bilidade pelo seu pagamento é individual de cada her­
deiro e limitada ao imposto incidente exclusivamente sobre a trans­
missão dos imóveis recebidos em seu quinhão hereditário. Por 
isto, o ITBI não incide nem sobre os bens do espólio, nem sobre as 
rendas deste e somente estes últimos impostos impedem, em caso 
de débito, a prolação de sentença homologatória de partilhas ou 

• 
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adjudicações, tal como determina o art. 192 do Código Tributário 
Nacional , verbis: 

"Art. 192. Nenhuma sentença de julgamento de parti­
lha ou adjudicação será proferida, sem prova de quitação 
de todos os tributos relativos aos bens dO espólio, ou às 
suas rendas." 

Assim, o art. 1.031 do substitutivo mantém a exigência do 
art. 192 do Código Tributário Nadonal, para a homologação da 
partilha ou adjudicação e, ao mesmo tempo, sem qualquer anti­
nomia ou contradição, o 3Irt. 1.034 exclui do processo de inventário 
o conhecimento e a apredação de questões relativas ao lança­
mento, arrecadação e pagamento do ITBI, da responsabilidade, 
não do espólio, mas dos herdeiros individualmente. 

Ainda que a partilha ou adjudicação s'ejam homologadas, con­
tinuará o Estado, como credor do ITBI, perfeitamente garantido, 
pois, de um lado, poderá exigir o pagamento do tributo como re­
quisito ou condição para o regist ro da pa,rtilha no Registro Geral 
d·e Imóveis, e, de outro, disporá de quantia maior, constituída por 
todos os bens dos herdeiros que, respondem pela dívida, isto é, não 
só aqueles que forem partilhados, cOlmo também todos os demais 
que eles já possuírem ou vierem a adquirir. 

No artigo 1.036 cuidou-se do processo de arrolamento, quandO 
os bens do espólio forem de valor igualou inferior a 2.000 ORTN, 
C3lS0 em que não s·e justiftca, igualmente, a adoção de processo 
mais complexo do que o idealizado na Em,enda. 

O arro~amento, neste caso, se processa de forma simples, sem 
termos, sendo nec,essário, entretanto, ressalvar o interesse das 
part,es e do Ministério PúbUco, no que conceme à estimativa do 
valor dos oons da herança que deverá ser féta pelo inventariante. 
A ressalva é necessá-ria, porquanto, as partes podem divergir quanto 
ao valÜ'r dos bens do espólio, sendo necessária, nesta hipótese, a 
avaliação, a fim de ser 3Ipur,ado se cabem eles no limite dentro do 
qual o arrolamento deve ser proe,essooo, ou se superado este limi,te, 
impõe-se a realização do processo normal de inventário. 

Nesta forma especial de ,arrolamento, devem ser apJi.cadas, no 
qu~ for cabível, aos normas do art. 1.034 e seus parágrafos, con­
cernentes ao lançamento e cobr,ança d,a; taxa judiciária e do im­
posto de transmissão causa mortis, pelas mesmas razões acima 
expostas. 

No artigo 1.037 reafirm·a-se que o pagamento dos valores pre­
vistos na Lei nP 6.858, de 24 de novembro de 198() (&a!dos de 
salários, devolução de impostos, depósitos no F1GTS e no PIS­
PASEP) independeTá de inventário ou arrolamento. 

Finalmente, no art. 1.03-8, está previsto que as regras gerrus 
relativ,as 310 inventário e partilha se aplicam, também, ao processo 
de arrolamento, de forma subsidiária, alcançando-se, com isto, a 
unidade sistemática de todo o ordenamento referente a t~ pro­
cessos e proced~men tos . 

11 - Voto do Relator 
Ante 310 exposto, votamos favoravelmente ao Proje,to de Lei 

n.o 3.355, de 1980, quanto às preliminares de constitucionalidade, 
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julidictdade, técnica Joegislativ'a e, no mérito, 
nos termos do Substitutivo . 

Sala da OomislSão, 2 de dezembro de 1981. - Afrisio Vieira Lima, 
Re];a,tor . 

Substitutivo 

Altera o Código de Processo Civil, para simplificar o 
processo de homologação judicial da partilha amigável e 
da partilha de bens de pequeno valor. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 1.031 a 1.038 da Lei n.o 5.869, de 11 de 
j'aneiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com a redação dada 
pela Lei n.o 5.925, de 1.0 de outubro de 1973, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1.031. A partHha amigáve~, celebmda entre 
partes capazes, nos termos do artigo 1 .773 do Código Civil, 
será homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da 
quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às 
suas rendas, com observância dos artigos 1.032 a 1.035. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, 
também, ao pedidO de adjudic'ação quando houver her­
deiro único. 

Art. 1.032 . Na petição de inventário, que se proces­
sará na forma de arrolamento sumário, independentemente 
da lavratura de termos de qualquer espécie, os h erdeiros : 

I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante 
que designarem; 

]I - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do 
espóliO, obServado o disposto no artigo 993 ; 

m - atribuirão o valor dos bens do espólio, para fins 
de partilha. 

Art. 1 .033 . Ressalvada a hipótese prevista no pará­
grafo único do artigo 1 .035, não se procederá à avaliação 
dos bens do espólio para qualquer finalidade. 

Art. 1.034 . No arrolamento, não serão conhecidas ou 
apreciadas questões relativas ao lançamento, ,ao pagamen­
to ou à quitação de taxas jUdiciárias e de tributos inci­
dentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do 
espólio. 

§ 1.0 A taxa judiciária, se devida, será ca1culada com 
base no valoratribuido pelos herdeiros, cabendo ao fisco, 
Se apurar, em processo administrativo, valor diverso do 
estimado, exigir a eventual diferença pelos meios adequa­
dos ao lançamento de créditos tributários em geral. 

§ 2.° O imposto de transmissão será objeto de lan ­
çamento administrativo, conforme dispuser a legislação 
tributária, não ficando as autoridades fazendárias adstritas 
aos vaIores dos bens do espólio atribuí,dos pelos herdeiros. 
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Art. 1. Q35. A existência de credores do espólio não 
impedirá a homologação da partilha ou da adjudicação, 
se forem reservados bens suficientes para o pagamento da 
dívida. 

Parágrafo único. A reserva de bens será realizada 
pelo valor estimado pelas partes, salvo se o credor, regu­
larmente notificada, impugnar a estimativa, ·caso em que 
se promoverá a avaliação dos bens a serem reservados. 

Art. 1.036. Quando o valor dos bens do espólio for 
igualou inferior a 2 .000 (duas mil) Obrigações Reajus­
táveis do Tesouro Nacional - ORTN, o inventário proces­
sar-se-á na forma de arrolamento, cabendo ao inventa­
riante nomeado, independentemente da assinatura de ter­
mo de compromisso, apresentar, com suas declarações, a 
atribuição do valor dos bens do espólio e o plano da par­
tilha. 

,§ 1.0 Se qualquer das partes ou o Ministério Público 
impugnar a estimativa, o juiz nomeará um avaliador que 
oferecerá laudo em dez di,as. 

§ 2.° Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que 
designar, deliberará sobre a partilha, decidindo de plano 
todas as reclamações e mandando pagar as dívidas não 
impugnadas. 

§ 3.° Lavrar-se-á de tudo um s6 termo assinado pelo 
juiz e pelas partes presentes. 

§ 4.° Aplicam-se, no que couberem, a esta espécie de 
arrolamento as regras do artigo 1.034 e seus parágrafos, 
relativamente ao lançamento, a o pagamento e à quitação 
da taxa judiciária e do imposto sobre a transmissão da 
propriedade dos bens do espólio. 

§ 5.° Provada a quitação dos tributos relativos aos 
bens do espólio e às suas rendas, o juiZ julg,ará a partilha. 

Art . 1.037. Independerá de inventário ou arrolamen­
to o pagamento dos valores previstos na Lei n.o 6 .858, de 
24 de novembro de 1980. 

Art. 1.038 . Aplicam-se subsidiariamente a esta seção 
as regras das seções antecedentes, bem como as da seção 
subseqüente." 

Art. 2.° IEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revog,am-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1981. - Afrtísio Vieira 

Lima, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça. em reunião plenária, 
opinou unanimemen te pela constitucionalidade, juridicidade, téc­
nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 
do p roj eto de Lei n .o 3 .3155/80, nos termos do parecer do relator. 

IEstiv.eram presentes os Senhores Deputados: Antônio Dias, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência, Afrisio Vieira Lima, 
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Altair Chagas, Antônio Russo, Bonifácio de Andrada, Brabo de -'0 
0arvalho, Christiano DiM Lopes, Djalma Maxinho, Élquisson Soa-
res, Francisco Benjamim, Gomes da Silva, Harry Sauer, Jairo Ma-
galhães, Joaci! Pereira, Jorge Arbage, José Costa, Louremberg 
Nunes Rocha, Luiz Leal, Marce"lo Cerque ira, Márcio Macedo, Nel-
son Morro, Nilson Gibson, Osvaldo Melo, péricles Gonçalves, Ro-
que ArM, Theodorico Ferraço e Waldir Wa'lter. 

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1981. - Antônio Dias, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Afrisio Vieira Lima, 
Relator. 

Substitutivo Adotado pela Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 1.0M a 1.C38 da Lei n.O 5 .869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Códi.go de Processo Civil), com a redação dada 
pela Lei n.o 5. 9Q5, de 1.0 de outubro de 191](3, passa,.m a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1.031. A par~ilha amigável, celebrada entre 
partes capazes, nos termos do artigo 1.773 do Código Civil, 
será homo'ogada de plano pelo juiz, mediante a prova da 
quitação dos tr ibutos relativos a-cs bens do espólio e às 
SUM rendas , com observância dos arti,gos 1. OOQ a 1.036. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 'aplica-se . 
também, ao pedido de adjudicação quando houver herdeiró 
único. 

Art. 1. 032. Na petição de inventário que se pr(){'e.~ ­
sará na forma de a-rrolamento sumário, independent emente 
da lavratura d'e termos dê qualquer espéCie, os herdeiros: 

I - requererã{) ao juiz a nomeação do inventariante 
que designarem ; 

]I - deolararão os títulos dos herdeiros e os bens do 
espólio, observado o disposto no artigo 99'3; 

IH - atrihuirão o valor d-os ben.s do espólio, para fins 
de partilha. 

Art. 1. 033. Ressalvada a hipótese prevista no pará­
grrufo único do artigo 1 .. 0315, não se procederá à avaliação 
dos bens do espólio para qualquer finalidade. 

Art. 1. 034 . N{) arrolamento, n ão serão conhecidas ou 
apreciadas questões re'ativM ao lançamento, ao paga­
mento ou à quitacão de taxas judiciárias e de tributos in­
cidentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do 
espólio. 

§ 1.0 A taxa judiciária:, se devida, s·erá calculada com 
base no valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao fisco, 
se apurar, em processo administrativo valor diverso do 
es timado, exigir a eventUal d-Iferença pelos meios ade­
quados ao lançamento de créditos tributários em geral. 

§ 2.° O impost o de t ransmissão será objeto de lan­
çamento administrativo, conforme dispuser a legislação 
t ributária , não ficando as autoridaJes fa~ndária:s adstri-
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tas aos v~lores dos bens do espólio atribu1d'os pelos her­
deiros. 

Art. 1.0315. IA. existência de credores do espólio não 
impedirá a homo~ogação da partnha ou da adjudicação, 
Se forem r-eservados bens SUíficientes para o pagamento da 
dívida. 

Parágrwfo único. A reServ~ de bens será realizooa pelo 
va:lor estimado pelas partes, salvo se o credor, regular­
mente notificado. impugnar a estimativ.a, caso em que se 
promoverá a aviliação dos bens a serem reservados. 

Art. 1.036. Qúándo o vltlor dos bens do espólio for 
igualou iIllferior a 2.000 (duas mil) Obrigações Reajustá­
veis dQ Tesouro NacioÍlal - ORTN, o inventário proC€ssar­
se-á na forma de arrolamento" cabendo ao inventariante 
nomeado, independentemente da assinatura de termo de 
compromisso, apresentar, com suas declarações, a atrLbui­
ção do valor dos bens do espólio e o pla'no da partil!ha. 

,§ 1.0 Se qua'quer das partes ou o Ministério Público 
impugnar a estim~tiva, o juiz nomeará um avaliador que 
oferecerá l!lJlido em dez dias. , 

§ 2,° Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que 
designar, de14berará sobre a parti'l!ha, decidindo de plano 
todas as reclamações e mandando pagau- a.s dívidas não 
impugnadas, 

§ 3.° iLavrar-se-á de tudo um só termo assinooo pelo 
juiz e pelas partes presentes. 

§ 4.° A<plicam-se, no que couberem, a esta eSpécie de 
arrolamento as regras do artigo 1.004 e seus parágrafos, 
relativamente ao lanc.amento, ao pagamento e à quitação a 
da taxa jud'iciária e do imposto sobre a transmissão da • 
propriedade dos bens do espólio. 

,§ 5.° Provada: a quitação dos tributos relativos aos 
bens do espólio e às suas rendas, o juiz julgará a partilha. 

Art. 1.007. Independerá de inventário ou arrolamento 
o pagamento dos valores previsto:s na Lei n.O 6 .858 , de 24 
de novembro de 1980. 

Art. 1. OO~, ,Aplicam-se subsidiariamente a esta seção 
as regras das seções I'mtecedentes, bem como as d'a seção .A 
subseqüente." ~ 

\ 

Art. 2.° ,Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

' Sllila da Comissão 2 de dezembro de 1981. - ' Antôn~ Dias, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Afrisio Vieira Lima, 
Relator. 

Centro Gráfico do .Senado Federal - Brasilla - DF 
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COMISSÃO DE RE 

PROJETO DE LEI n9 3.355-A, de 
.... 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.355-B, de 1980 

Altera o Código de Processo Civil, para 

simplificar o proces~ de homologação ju 

dicial da partilha a~igável e da parti­

lha de bens de peq~ valor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os arts. 1.031 a 1.038 da Lei n9 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei n9 5.925, de 19 de outubro de 1973, passam a vigorar com a seguin-
... 

te redaçao: 

"Art. 1.031 - A partilha amigável, celebrada entre par 

tes capazes, nos termos do art. 1.773 do Códiqo Civil, será homolo 

gada de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tributos 

relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos 

arts. 1.032 a 1.035 desta lei. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se,tam 

bém, ao pedido de adjudicação, quando houver herdeiro único. 

Art. 1.032 - Na petição de inventário, que se processa 

rá na forma de arrolamento sumário, independentemente da lavratura 

de termos de qualquer espécie, os herdeiros: 

I - requererão ao juiz a nomeação do inventariante que 

designarem; 

II - declararão os títulos dos herdeiros e os bens do es 

pólio, observado o disposto no art. 993 desta lei; 

GER 20,01 ,0050,5 
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111 - atribuirão o valor dos bens do espólio, para 

de partilha. 

fins 

.-. 
Art. 1.033 - Ressalvada a hipótese prevista no para-

grafo único do art. 1.035 desta lei, não se procederá à avaliação 

dos bens do espólio para qualquer finalidade. 

Art. 1.034 - No arrolamento, não serão conhecidas ou 

apreciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamento ou à qui 

tação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre a trans 

missão da propriedade dos bens do espólio. 

§ 19 - A taxa judiciária, se devida, será calculada com 

base no valor atribuído pelos herdeiros, cabendo ao fisco, se apu 

rar em processo administrativo valor diverso do estimado, exigir a 

eventual diferença pelos meios adequados ao lançamento de créditos 

tributários em geral. 

§ 29 - O imposto de transmissão será objeto de lança 

mento administrativo, conforme dispuser a legislação tributária,não 

ficando as autoridades fazendárias adstritas aos valores dos 

do espólio atribuídos pelos herdeiros. 

Art. 1.035 - A existência de credores do espólio 

impedirá a homologação da partilha ou da adjudicação, se forem 

servados bens suficientes para o pagamento da dívida. 

bens 

"" nao 

re 

Parágrafo único - A reserva de bens será realizada pe 

lo valor estimado pelas partes, salvo se o credor,regularmente no 

tificado, impugnar a estimativa, caso em que se promoverá a avalia 
"" çao dos bens a serem reservados. 

Art. 1.036 - Quando o valor dos bens do espólio for 

igualou inferior a 2.000 (duas mil) Obrigações Reajustáveis do Te 

souro Nacional - ORTN, o inventário processar-se-á na forma de ar 

rolamento, cabendo ao inventariante nomeado, independentemente da 

assinatura de termo de compromisso, apresentar, com suas declara­

ções, a atribuição do valor dos bens do espólio e o plano da par 

tilha. 

§ 19 - Se qualquer das partes ou o Ministério Público 

impugnar a estimativa, o juiz nomeará um avaliador que oferecerá 

laudo em 10 (dez) dias. 

§ 29 - Apresentado o laudo, o juiz, em audiência que 

designar, deliberará sobre a partilha, decidindo de plano todas as 

SENADO FEDER,...L . 
Protocolo L~s17~ 
PLC~~ 7--.... 
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s. --- reclamações e mandando pagar as dívidas não iMpugna 

§ 39 - Lavrar-se-á de tudo um só termo, assinado pelo 

juiz e pelas partes presentes. 

§ 49 - Aplicam-se a esta espécie de arrolamento,no que 

couberem, as disposições do art. 1.034 e seus parágrafos, rela 

tivamente ao lançamento, ao pagamento e à 

diciária e do imposto sobre a transmissão 

bens do espólio. 

quitação da taxa 

da propriedade 

. 
JU 

dos 

§ 59 - Provada a quitação dos tributos relativos aos 

bens do espólio e às suas rendas, o juiz julgará a partilha. 

Art. 1.037 - Independerá de inventário ou arrolamento 

o pagamento dos valores previstos na Lei n9 6.858, de 24 de 

novembro de 1980. 

Art. 1.038 - Aplicam-se subsidiariamente a esta 

as disposições das seções antecedentes, bem como as da 

subseqüente." 

-seçao 
-seçao 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 18 de março de 1982 . 

. _ ... --_.--
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N9 OcY-.L 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.355-B, de 1980. 

Brasília, ..2t de março de 1982. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o proje 
to de Lei n9 3.355-B, de 1980, que "altera o artigo 982 da 
Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Ci - -vil), com a redaçao 'dada pela Lei n9 5.925, de 19 de outubro 
de 1973, e dá outras providências", apreciado pela Câmara dos 
Deputados, nos termos do Art. 51 da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

, , 

ll ,; · 
FURTAt1~\; tií' 'i 

Primeiro Secretário 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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3.355 d. tO 80 .. - ', ., . . ., - --_ .. --- , . . ..... . ... ... 
-

aMEN'A • 
Altera o artigo 982 da Lei rtQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Ci 

vil), com a redação dada pela Lei nQ 5.925, de 1 de outubro de 1973, e dá outras providências. 

(dispondo sobre a partilha amigável) • 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEH NQ 310/80) 

Ao N D Ao M IN' o PROTOCOLO NQ 000050 - AVISO NQ 309-SUPAR/80 (da Presidência da República) Sancionado) ou promulgado 

06.08 .• 80 

, 
11. 08.80 

27.11.80 

01.12.81 

--~--~-------------~~~~----~~--------

I 'o 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça • 
• 

• PLENARIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCN 07.08.80, pago 7032, d01. 01 

I 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA o 
, 

Distribu!do ao Relator, Dep. PAULO PIMENTEL. , 

. DCN 16.08.80, pago 8628, co1. 01 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTICA 

Parecer do Relator, Dep. PAULO PIMENTEL r pela constitucionalidade, juridicidáde, té~ 

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com Substitutivo. Concedida VISTA co~ 

junta aos Dep. ELQUISSON SOARES e JAIRO MAGALHÃES. 
DCN 16.05.81, pág. 3775, colo 02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Avocado pelo Dep. AFRtSIO VIEIRA LIMA. 
DCN 05.1 2 .81, pág. 14651, colo 02 

, 

VI Ul.! V lllU:iO ••• 

Publicado no Di'rlo Oficiai de 

Vetado 

Razões dI) veto-publicadas no Diário Oficial de 

CEL 6.0, 

& i! J J %P i4 &. -". 
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10.03.82 

16.03.82 

18.03.82 

18.03.82 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
1! lido e vaI : a imprimir, tendo parecer da Comissão de Cons ti tuição e Jus t ,fça, 
dicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação; com Substitutivo. 

(PL. 3.355-A/80) 

PLENÂRIO 
i 

~ 

DCN 11.03.82, I,ag. 664, col. 01 , 

O Sr. Presid~nte anuncia a Discussão única. 

Encerrada a aiscussão. 
I 

Em votação o,i substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça: APROVADO. , 
Prejudicado ~ Projeto. 

I 

Vai à Redaçã6 Final. , 
I 
I 
I 

' I 
" 

COMISSÃO DE ~EDAÇÃO 

DCN 

, , 

Aprovada a R~dação Final nos termos do parecer da relatora,Dep. JONIA MARISE. 

PLENÂRIO 
--....;;.;:;...;.. 

I 

I 
'I, 

I 
I 

Aprovada a Redação Final. 
I' 

Vai ao Senado Federal. 
I 

(PL 3.355-B/60) .. 

, f 
AO SENADO FEDERAL, PELO OF!CIO N9 

I , 

DCN 

DCN 

OrP,J/rfL 
DCN 

" ' " 

pela constitucionalidade, juri-

I 

\ ' 

• 

i 

I 
I 

I 

r 
I 

I 

.... 



.. 

C ~ ',1 i ~ , '1 .' (' l'\ E P 0 W· " J 1"\ (" , v ,. i' , . ' 1 , I I .J,.J~# 1. ' _' ,.... lfi \JV 

"" 
. , 

I!O 17 5 5 ('-.I 

• I 
• C.o 

,..., . .-# ' ,~- ~ 

~ . • 
, 

• I I • I .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

-
PROCESSO N.o __ 12_. _66_5_/ 82 

, 

INTERESSADO: SENADO FEDERAL 
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Em A =t de agosto de 1982 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presiden 

te da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (n9s 3.355-B, de 

1980, na Câmara dos Deputados, e 19, de 1982, no Senado) 

que lIaltera o Código de Processo Civil, para simplificar o 

processo de homologação judicial da partilha amigável e da 

partilha de bens de pequeno valor ll
• 

Aproveito a oportunidade para renovar aVos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

SENADOR JORGE KALUME 

eiro Secretário, em exerci cio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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Em 02.- de setembro de 1982 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos 

1982 (n9 

fins, o incluso autógrafo do Projeto 

3.355-B, de 1980, de 1980, na Câmara 

de Lei n9 

dos Depu-19, de 

tados) aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor 

Presidente da República, que "altera o Código de Processo Civil, 

para simplificar o processo de homologação judicial da partilha 

amigável e da partilha de bens de pequeno valor". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

ADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/ . 
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Altera o Código de Processo Ci­
vil, para simplificar o processo 
de homologação judicial da parti 
lha amigável e da partilha de 
bens de pequeno valor. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os arts. 1.031 a 1.038 da Lei n9 •••• 
. 1 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei n9 5.925, de 19 de outubro de 

1973, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.031 - A partilha amigável, celebrada en 

tre partes capazes, nos termos do art. 1.773 do Códi 

go Civil, será homologada de plano pelo juiz, median­

te a prova da quitação dos tributos relativos aos 

bens do espólio e às suas rendas, com observância dos 

arts. 1.032 a 1.035 desta Lei. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo apli 

ca-se, também, ao pedido de adjudicação, quando hou -

ver herdeiro único. 

Art. 1.032 - Na petição de inventário, que se 

processará na forma de arrolamento sumário,independen 

temente da lavratura de termos de qualquer espécie,os 



• 

• 

2 • 

herdeiros : 

I - requererão ao juiz a nomeação do inventari 

ante que designarem; 

II - declararão os títulos dos herdeiros e os 

bens do espólio, observado o disposto no art. 993 des 

ta Lei ; 

III - atribuirão o valor dos bens do espólio, pa­

ra fins de partilha~ 

Art. 1.033 - Ressalvada a hipótese prevista no 

parágrafo único do art. 1.035 desta Lei, não se proce 

derá à avaliação dos bens do espólio para qualquer fi 

nalidade. 

Art. 1.034 - No arrolamento, não serão conheci­

das ou apreciadas questões relativas ao lançamento,ao 

pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tri 

butos incidentes sobre a transmissão da 

dos bens do espólio. 

propriedade 

§ 19 - A taxa judiciária, se devida, será cal 

culada com base no valor atribuído pelos herdeiros,ca 

bendo ao fisco, se apurar em processo administrativo 

valor diverso do estimado, exigir a eventual diferen 

ça pelos meios adequados ao lançamento de créditos 

tributários em geral. 

§ 29 - O i mposto de transmissão será objeto de 

lançamento administrativo, conforme dispuser a legis­

lação tributária, não ficando as autoridades fazendá-

rias adstritas aos valores dos bens do espólio atri­

buídos pelos herdeiros. 
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Art. 1.035 - A existência de credores do espó­

lio não impedirá a homologação da partilha ou da adju 

dicação, se forem reservados bens suficientes para o 

pagamento da divida. 

Parágrafo único - A reserva de bens será reali­

zada pelo valor estimado pelas partes, salvo se o cre 

dor, regularmente notificado, impugnar a estimativa, 

caso em que se promoverá a avaliação dos bens a serem 

reservados. 

Art. 1.036 - Quando o valor dos bens do espólio 

for igualou inferior a 2.000 (duas mil) Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, o inventário 

processar-se-á na forma de arrolamento, cabendo ao in 

ventariante nomeado, independentemente da assinatura 

de termo de compromisso, apresentar, com suas declara 

ções, a atribuição do valor dos bens do espólio e o 

plano da partilha. 

§ 19 - Se qualquer das partes ou o Ministério 

Público impugnar a estimativa , o juiz nomeará um ava 

liador que oferecerá laudo em 10 (dez) dias. 

§ 29 - Apresentado o laudo, o juiz, em audiên 

cia que designar, deliberará sobre a partilha, deci­

dindo de plano todas as reclamações e mandando pagar 

as dividas não impugnadas. 
§ 39 - Lavrar-se-á de tudo um só termo, assina­

do pelo juiz e pelas partes presentes. 

§ 49 - Aplicam-se a esta espécie de arrolamen 

to, no que couberem, as disposições do art. 1.034 e 
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seus parágrafos, relativamente ao lançamento, ao paga 

mento e à quitação da taxa judiciária e do imposto so 

bre a transmissão da propriedade dos bens do espólio. 

§ 59 - Provada a quitação dos tributos relati­

vos aos bens do espólio e às suas rendas, o juiz jul 

gará a partilha. 

Art . 1.037 - Independerá de inventário ou arro 

lamento o pagamento dos valores previstos na Lei n9 

6.858, de 24 de novembro de 1980. 

Art . 1.038 - Aplicam-se subsidiariamente a esta 

seção as disposições das seções antecedentes, bem co­

mo as da seção subseqüente." 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em ... 
contra 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM )i' DE AGOSTO DE 1982 

PAS~AR~ 
Presidente 
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11/3/l'ljfrt. 

Altera o Código de Processo Civil, para 
simplificar o processo de homo1ogaçao ju 
dicia1 da partilha amigãve1 e da parti~ 
lha de bens de pequeno valor. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Os arts. 1.031 a 1.038 da Lei nQ 5.869, de 
11 de janei ro de 1973 - Cõdi'go de Processo Civi 1, com a redação da­
da pela Lei nQ 5.925, de lQ de outubro de 1973, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1.031 - A partilha amigãve1, celebrada entre 
partes capazes, nos termos do art. 1.773 do Código Civi1,se 
rã homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da quita 
ção dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas 
rendas, com observância dos arts. 1.032 a 1.035 desta lei. 

Parãgrafo unico - O disposto neste artigo ap1ica­
se, tambem, ao pedido de adjudicaçao, quando houver herdei-- . ro umco. 

Art. 1.032 - Na petição de inventãrio, que se pro­
cessarã na forma de arrolamento sumãrio, independentemente 
da lavratura de termos de qualquer especie, os herdeiros: 

I - requererao ao juiz a nomeação do inventariante 
que designarem; 

11 - declararão os titu10s dos herdeiros e os bens 
do espólio, observado o disposto no art. 993 desta lei; 

111 - atribuirão o valor dos bens do espólio, para 
fins de partilha. 

Art. 1.033 - Ressalvada a hipótese prevista no 
rãgrafo unico do art. 1.035 desta lei, não se procederã 
avaliação dos bens do espólio para qualquer fina1id~de. 
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Art. 1.034 - No arrolamento, não serão conhecidas 
ou apreciadas questões relativas ao lançamento, ao pagamen­
to ou ã quitaçao de taxas judiciãrias e de tributos inciden 
tes s'oóre a transmi ssão da propri edade dos bens do espól i o ~ 

§ lQ - A taxa judiciãria, se devida, serã calculada 
com base no valor atribuldo pelos herdeiros, cabendo ao fis 
co, se apurar em processo administrativo valor diverso d~ 
estimado, exigir a eventual diferença pelos meios adequados 
ao lançamento de creditos tributãrios em geral. 

§ 2Q - O imposto de transmissao serã objeto de lan­
çamento administrativo, conforme dispuser a legislação tri­
óutãria, não ficando as autoridades fazendãrias adstritas 
aos valores dos bens do espólio atribuldos pelos herdeiros. 

Art. 1.035 - A existência de credores do espólio 
nao impedirã a homologaçao da partilha ou da adjudicação,se 
forem reservados bens suficientes para o pagamento da divi­
da. 

Parãgrafo ~nico - A reserva de bens serã realizada 
pelo valor estimado pelas partes, salvo se o credor, regu 
1 armente notificado, i'mpugnar a estimativa, caso em que se 
promoverã a avaliação dos bens a serem reservados. 

Art. 1.036 - Quando o valor dos bens do espólio for 
igualou inferior a 2.000 (duas mil) Obrigaçoes Reajustã 
veis do Tesouro Nacional (ORNT), o inventãrio processar~ 
se-ã na forma de arrolamento, cabendo ao inventariante no 
meado, independentemente da assinatura de termo de compro 
ml' sso, apresentar, com suas decl araçoes, a atri bui çao do va 
lor dos bens do espólio e o plano da partilha. 

§ lQ - Se qualquer das partes ou o Ministerio P~bli 
co impugnar a estimativa, o juiz nomearã um avaliador que 
oferecerã laudo em 10 (dez) dias. 

§ 2Q - Apresentado o laudo, o juiz, em audiência 
que designar, deliberarã sobre a partilha, decidindo de pla 
no todas as reclamações e mandando pagar as dividas nao im 
pugnadas. -

§ 3Q - Lavrar-se-ã de tudo um só termo, assinado p~ 
pelo juiz e pelas partes presentes. 

§ 4Q - Aplicam-se a esta especie de arrolamento, no 
que couberem,as disposições do art.l.034 e seus parãgrafos, 
relativamente ao lançamento, ao pagamento e ã quitação da 
taxa judiciãria e do imposto sobre a transmissao da proprie 
dade dos bens do espólio. -
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§ 5Q - Provada a quitação dos tributos relativos aos 
bens do espólio e às suas rendas, o juiz julgarã a partilha. 

Art. 1.037 - Independerã de inventãrio ou arrolamen­
to o pagamento dos valores previstos na Lei nQ 6.858, de 24 
de novembro de 1980. 

Art. 1.038 - Aplicam-se subsidiariamente a esta se­
çao as disposições das seções antecedentes, bem como as da 
seçao subseq~ente." 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. . 

Art. 3Q - Revogam-se as d·spos·ções em contrãrio. 
CAMARA DOS DEPU 1982. 
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Aviso n9 376-SUPAR/82. 

Em 31 de agosto de 1 982. 
' . 

Excelentíssimo Senhor'Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente- da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.019, de 31 de agosto de 1982. 

Aproveito a oportunidade para renovpr a Vossa 

Excel~ncia protestos de elev~da estima e consideraç~o. 

ltél/ã/IÍ tZhvv--
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DD. primeiro $ecretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF • 

. - . , , , .-
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MENSAGEM N9 369 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 'Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera o C6digo 

de Processo Civi~ para simplificar o processo de homologação 

judicial da partilha amigável e da partilha de bens de peque 

no valor". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo,nes 

ta oportunidade, dois aut6grafos do texto ora convertido na 

Lei n9 7.019, de 31 de agosto de 1982. 

Brasília, em 31 de agosto de 1 982. 

1 
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LEI NQ 7.019, de 31 de agosto de 1 982. 

Altera o Código de Processo Ci 
vil ,para simplificar o proce~ 
so de homologaçao judicial da 
partilha amig~vel e da partilha 
de ·bens de pequeno valor. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nac i ona 1 decreta e eu sanc i ono a 

seguinte Lei: 

Art. 1Q - Os arts. 1.031 a 1.038 da Lei n9 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 ~ Código de Processo Civil, com a r~ 
dação dada pela Lei nQ 5.925, de 19 de outubro de 1973, pa~ 
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.031 - A partilha .amigãve1, celebrada en 
tre partes capazes, nos termos do art. 1.773 do Cõdigo Ci 

. . 

vil, serã homologada de plano pelo juiz, mediante a pr~ 

va da quitação dos tributos r~lati~os aos bens doespõlio 
e às suas rendas, com observância dos .arts. 1.032 a 1.035 
desta Lei. 

Parãg~afo unico - O disposto neste artigo ap11 
ca-se, tambem, ao pedido de adjudicaçao, quando houver 
herdeiro unico. 

Art. 1.032 - Na petição de inventãrio, que se 
p~ocessa~ã na fo~ma de arrolamento sumãrio, independent~ 

mente da lavratura de termos de qualquer especie, os her 

I 
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deiros: 

I - requererao ao juiz 
riante que designarem; 

-a nomeaçao do inventa 

11 - declararão os titulos dos herdeiros e os 
bens do espólio, observado o disposto no art. 993 desta 
Le i ; 

111 - atribuirão o valor dos bens do espólio, p~ 

, ra fins de partilha. 

Art. 1.033 - Ressalvada a hipótese prevista no 
parãgrafo unico do art. 1.035 desta Lei, não se proced~ 

rã ã avaliação dos bens do espólio para qualquer finali 
dade. 

Art. 1.034 - No arrolamento, nao serao conheci 
das ou apreciadas questoes relativas ao lançamento,ao p~ 
gamento ou ã quitação de taxas judiciãrias e de tributos 
i nci dentes sobre a transmi ssao da propri edade dos bens do 
espólio. 

§ lQ - A taxa judiciãria, se devida, serã cal 
culada com base no valor atribuido pelos herdeiros, ca 
bendo ao fisco, se apurar em processo administrativo va 
lor diverso do estimado, exigir a eventual diferença p~ 

los meios adequados ao lançamento de cr~ditos tributãrios 
em geral. 

§ 29 - O imposto de transmissao serã objeto de 
lançamento administrativo, conforme dispuser a legisl~ 

çao tributãria, nao ficando as autoridades fazendãrias 
adstritas aos valores ,dos bens do espólio atribuidos p~ 

los herdeiros. 
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Art. 1.035 - A existência de credores do espó 
lio não impedirã a homologação da partilha ou da adjudi 
cação, se forem reservados bens suficientes para o pag~ 

mento da divida. 

Parãgrafo único - A reserva de bens serã reali 
zada pelo valor estimado pelas partes, s'alvo se o credor, 
regularmente notificado, impugnar a estimativa, caso em 
que se promoverã a avaliação dos bens a serem reservados. 

lio for 
Art. 1.036 - Quando o valor ~os bens 

igualou inferior a 2.000 (duas mil) 

-do espo 
Obrigações 

Reajustãveis do Tesouro Nacional - ORTN, o inventãrio prQ 
cessar-se-ã na forma de a'rrolamento, cabendo ao inventa 
riante nomeadó, independentemente da assinatura de termo . 
de compromisso, apresentar, com suas declarações, a atri 
buiçao do valor dos bens do espólio e o plano da parti 
1 h a . 

§ 19 - Se qualquer das partes ou o Ministerio 
Público impugnar a estimativa, o juiz nomearã um avalia 
dor que oferecerã laudo em 10 (dez) dias. 

§ 29 - Apresentado o l nudo, o juiz, em audiên 
cia que designar, deliberarã sobre a partilha, decidindo 
d e p 1 a n o to das a s r e c 1 a m a ç õ e sem a n d a n.d o p a g a r a s d" v i das 
-nao impugnadas . . 

§ 39 - Lavrar-se-ã de tudo um só termo, assina 
do pelo juiz e pelas partes presentes. 

§ 49 - Aplicam-se a esta especie de arrolamen 
to, no que couberem, as disposições do art. 1.034 e seus 
parãgrafos, relat,ivamente ao lançamento, ao pagamento e 
ã qui ta ç a o da 't a x a j u d i c i ã r i a e d o i m p o s tos o b r e a ' t r a n s 



. f 

- 4 -

missão da propriedade dos bens do esp61io. 

§ 59 - Provada a qui taçao dos tri butos re1 ati 
vos aos bens do esp61io e às suas rendas, o juiz julgará 
a partilha. 

Art. 1.037 - Independerá de inventãrio ou arro 
lamento o pagamento dos valores previstos na Lei n96.85 8 , 
de 24 de novembro de 1980. 

Art. 1.038 - Aplicam-se subsidiariamente a es 
ta seção as disposiçoes das seçoes anteceqentes, bem co 
mo as da seçao subseqUente." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vlgor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 
. - rio. 

-
Brasi1ia, em 31 de agosto de 1 982; 

1619 da Independência e 949 da República. -
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